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REGIME NAO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITERIO DA
ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA.

O conceito de insumos deve ser interpretado dentro dos critérios da
essencialidade e relevancia, em relacdo a atividade produtiva do contribuinte.

Segundo o art. 62, §2°, do Anexo I, do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n°® 343/2015, com redacdo dada pela Portaria MF n°
152/20186, as decisBes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na
sistematica prevista pelos artigos 1.036 a 1.041 da Lei n® 13.105, de 2015,
devem ser reproduzidas no julgamento dos recursos no ambito deste Conselho.

DIREITO A CREDITO. DESPESAS INCORRIDAS COM MAO-DE-OBRA
TERCEIRIZADA. POSSIBILIDADE.

Despesas associadas a locacdo de médo-de-obra terceirizada para operagdo de
méaquinas a serem utilizadas na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda dao direito ao crédito das contribuigdes, por se tratar de
insumo essencial a atividade empresarial.

CREDITAMENTO A TITULO DE INSUMO. PECAS IMPORTADAS.
ATIVO IMOBILIZADO. FALTA DE COMPROVACAO.

Diante da auséncia de prova de que os creditos pretendidos de importacdo de
partes e pecas destinadas a manutencdo ou conserto de maquinas e
equipamentos importados ndo foram incorporados ao ativo imobilizado da
empresa, bem como da falta de comprovagdo de que 0s servi¢os tém natureza
de insumo, o creditamento desses itens deve ser negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado em dar parcial provimento ao Recurso

Voluntario, nos seguintes termos: (1) por unanimidade de votos, para, observados os demais
requisitos da lei, reconhecer os créditos relativos (i) a locacdo de médo-de-obra terceirizada para



  13839.900003/2011-03 3401-011.412 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/12/2022 ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA DE PECAS PARA TRATORES LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF  Carolina Machado Freire Martins  4.0.0 34010114122022CARF3401ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007
 REGIME NÃO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITÉRIO DA ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA.
 O conceito de insumos deve ser interpretado dentro dos critérios da essencialidade e relevância, em relação à atividade produtiva do contribuinte. 
 Segundo o art. 62, §2o, do Anexo II, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF no 343/2015, com redação dada pela Portaria MF no 152/2016, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 1.036 a 1.041 da Lei no 13.105, de 2015, devem ser reproduzidas no julgamento dos recursos no âmbito deste Conselho.
 DIREITO A CRÉDITO. DESPESAS INCORRIDAS COM MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADA. POSSIBILIDADE.
 Despesas associadas à locação de mão-de-obra terceirizada para operação de máquinas a serem utilizadas na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda dão direito ao crédito das contribuições, por se tratar de insumo essencial à atividade empresarial.
 CREDITAMENTO A TÍTULO DE INSUMO. PEÇAS IMPORTADAS. ATIVO IMOBILIZADO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. 
 Diante da ausência de prova de que os créditos pretendidos de importação de partes e peças destinadas à manutenção ou conserto de máquinas e equipamentos importados não foram incorporados ao ativo imobilizado da empresa, bem como da falta de comprovação de que os serviços têm natureza de insumo, o creditamento desses itens deve ser negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, nos seguintes termos: (I) por unanimidade de votos, para, observados os demais requisitos da lei, reconhecer os créditos relativos (i) à locação de mão-de-obra terceirizada para operação de máquinas utilizadas na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda; (ii) à aquisição de gás para empilhadeira; (iii) às despesas com serviços de calibração; e (iv) às despesas com a manutenção de empilhadeiras; e (II) por maioria de votos, para, observados os demais requisitos da lei, reconhecer os créditos relativos (i) às despesas com guindastes, por mudança de lay-out, tratando-se de instalação de equipamento, vencido, neste tópico, o Conselheiro Carlos Delson Santiago, que negava provimento; e (ii) às retenções que a Fiscalização entendeu não terem sido comprovadas, vencidos, neste tópico, os Conselheiros Carolina Machado Freire Martins (relatora), Winderley Morais Pereira e Carlos Delson Santiago, que negavam provimento. Designado para redigir o voto vencedor relativo aos tópicos (II)(ii) o Conselheiro Oswaldo Gonçalves de Castro Neto.
 (documento assinado digitalmente)
 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Carolina Machado Freire Martins - Relatora
 (documento assinado digitalmente)
  Oswaldo Gonçalves de Castro Neto - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Winderley Morais Pereira, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Carlos Delson Santiago (suplente convocado(a)), Fernanda Vieira Kotzias, Renan Gomes Rego, Carolina Machado Freire Martins, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente (s) o conselheiro(a) Gustavo Garcia Dias dos Santos, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Carlos Delson Santiago.
 
  Cuidam os autos de Pedido de Ressarcimento constante do PER/DCOMP 41781.23940.290607.1.1.09-3517, no valor de R$ 167.631,14, referente ao crédito do COFINS INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA vinculado às receitas de exportação do 1º trimestre do ano-calendário 2007.
Houve instauração de ação fiscal com o objetivo de verificar o procedimento adotado pela contribuinte. A auditoria estendeu-se sobre a apuração de créditos de PIS e COFINS, para o período de janeiro/2006 a dezembro/2008, cuja análise foi realizada pelo confronto dos percentuais informados pelo contribuinte nos demonstrativos com os respectivos lançamentos contábeis e arquivos magnéticos, sendo constatados os fatos a seguir relatados:
a) Gás para empilhadeira
O contribuinte apresentou à fiscalização demonstrativos "Créditos a descontar - Merc Interno - PIS" e Cofins, onde consta o item "Bens utilizados como insumos - gás empilhadeira".
O permissivo legal para o aproveitamento de créditos calculados em relação a combustíveis, constante dos artigos 3°, inciso II, das leis 10.637/02 e 10.833/03, refere-se tão somente a combustíveis utilizados como insumo na prestação de serviços ou na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados a venda. 
Embora empilhadeiras sejam utilizadas para movimentação de materiais na indústria, entendemos que se tratam de equipamentos de transporte, não se adequando, nem as empilhadeiras nem o gás que as move, ao conceito de insumo. 
Por falta de previsão legal para seu aproveitamento, glosamos os créditos de PIS e COFINS incidentes sobre as despesas com gás para empilhadeiras, informados pelo contribuinte e resumidos nas planilhas "Créditos a glosar: Bens utilizados como insumos - gás empilhadeira - 2006", 2007 e 2008, anexas.
b) Consultoria de produção
Os serviços considerados como insumo a que se referem os artigos 3°, inciso II, das leis 10.637/02 e 10.833/03 são aqueles aplicados ou consumidos diretamente na fabricação do produto, entre os quais não se enquadram serviços de consultoria, que apenas indiretamente se vinculam à produção. O contribuinte apresentou cópias de alguns contratos desses serviços. O contrato com EF Inspeção e Metrologia Ltda - ME, tem por objeto assistência técnica e inspeção de qualidade. O contrato com Nexplan Consultoria Empresarial S/S Ltda, trata de consultoria em logística e planejamento industrial. O contrato com Odair Rodrigues - Projetos - ME trata de consultoria técnica não especificada, mas que pelo nome da empresa deve tratar de projeto. O contrato com A & F Prestação de Serviços Ltda trata de consultoria em engenharia não especificada. O contrato com BVQI do Brasil Sociedade Certificadora Ltda trata de Auditoria de Sistema de Gerenciamento com vista a emissão de certificado Bureau Ventas Certification. Portanto, são serviços que não se enquadram no conceito de insumo, pois são serviços genéricos, e não específicos de fabricação. O contribuinte apresentou planilhas "Créditos a Descontar - PIS" e "Créditos a Descontar - COFINS" indicando despesas sob rubrica consultoria de produção suscetíveis de glosa de PIS e COFINS, por falta de previsão legal para seu aproveitamento. Os valores identificados a esse titulo constam dos quadros "Créditos a glosar: Consultoria de Produção - 2006", 2007 e 2008 anexos.
c) Contratação de mão-de-obra temporária
Nas planilhas "Créditos a Descontar - PIS" e "Créditos a Descontar - COFINS", apresentadas pelo contribuinte, constam base de cálculo de créditos aproveitados sob a rubrica "Serviços utilizados como insumos - M.O. Temporária". O contribuinte apresentou cópias de contratos de trabalho temporário. As partes dos contratos são as empresas prestadoras de serviço e os trabalhadores. Em sua maioria os trabalhadores são operadores de máquinas. . Mas existem também líder de turno (Anivaldo Lopes da Silva), mecânico de manutenção, comprador técnico (Armando Sergio Favaro), forjador, operador de empilhadeira (Claudecir Emidio, Dimas de Souza Quesada), assistente RH (Daniela Scarton Avila), especialista de manutenção, técnico em eletrônica (Juvenal Jerry Gomes Luiz), auxiliar de almoxarifado (Elpidio Pereira Filho), técnico de segurança do trabalho (Hélio Santiago Ribeiro), compradora (Jociane Cristina Felisbino), compradora técnica (Marileia Cristina Pomiglio), engenheiro de vendas (Maurilio Guilherme Evaristo), programadora de compras (Michele Zambianchi).
Apresentou cópias de notas fiscais emitidas por empresas prestadoras de serviços de locação de mão de obra Difference Sistemas, Serviços Temporários Ltda; D & E Serviços Temporários Ltda, e Mastertemp Recursos Humanos Ltda. Das notas constam, além de salários e encargos, repasse de exame médico, vale transporte, ISS, INSS, taxa de administração.
A Divisão de Tributação da Superintendência Regional da 8a Região Fiscal- SRRF08/Disit emitiu Soluções de Consulta de números 174 e 298 de 2009, cujas ementas estão disponíveis na Internet no site da Receita Federal, onde conclui que não geram direito a crédito os valores relativos à contratação de mão-deobra temporária, por não configurarem pagamento de bens ou serviços enquadrados como insumos utilizados na fabricação ou produção de bens ou produtos destinados à venda ou na prestação de serviços.
De fato, a atividade da empresa de locação de mão de obra temporária é atividade de intermediação que tem como característica a prestação de serviços de agenciamento e recrutamento de mão-de-obra e a locação de mão-de-obra temporária. Tais serviços não podem ser enquadrados no conceito de insumo, visto que as atividades de agenciamento e de locação de mão-de-obra não são aplicadas diretamente na produção de bens, contribuindo apenas de forma indireta nas atividades-fim do tomador dos serviços. O serviço prestado pela empresa de contratação de trabalho temporário diferencia-se do trabalho realizado pelos empregados temporários ou por empresas prestadoras de serviços. Para estes, o serviço contratado é o próprio serviço aplicado diretamente sobre a fabricação de produtos; por exemplo, contrata-se um operador de máquina que operará máquinas de fabricação dos produtos, ou então, contrata-se uma empresa especializada para executar determinado serviço da fabricação do produto. Já na contratação da empresa de trabalho temporário, o serviço contratado é o agenciamento e a locação de mãode- obra, e não a prestação de um serviço aplicado nas atividades produtivas. Nesta, o objeto não é a prestação de serviços na atividade produtiva, mas sim a locação temporária de trabalhadores; apenas num segundo momento o trabalho executado pelo empregado temporário é que será consumido ou aplicado na produção dos bens, não havendo aplicação ou consumo dos custos indiretos da contratação.
Ante o exposto, excluimos da base de cálculo dos créditos de PIS e COF1NS do período fiscalizado os gastos com contratação de mão de obra temporária antes referidos, e glosamos créditos de PIS e COFINS às aliquotas de 1,65% e 7,6% respectivamente, por falta de previsão legal para seu aproveitamento, conforme quadros anexos "Créditos a glosar: Mao de Obra temporária contratada � 2006", 2007 e 2008.
d) Serviços de manutenção sem direito a crédito
As planilhas "Créditos a Descontar-PIS" e "Créditos a Descontar-COFINS" apresentadas pelo contribuinte, incluem na base de cálculo créditos aproveitados sob a rubrica �Serviços utilizados como insumos � manutenção e reparos".
Intimado, o contribuinte apresentou planilhas que listam notas fiscais e de serviços dos anos 2006 a 2008. Apresentou cópias das notas de serviços. Tais notas não contemplam a totalidade dos custos e despesas que compõem a rubrica manutenção e reparos. Isso porque ante nosso entendimento anterior de que peças de consumo utilizadas na manutenção de equipamentos não dariam direito a credito, o contribuinte não apresentou as notas correspondentes a peças. Posteriormente, ante nossa mudança de entendimento, solicitamos ao contribuinte a apresentação da lista de notas fiscais de peças utilizadas na manutenção.
Analisamos as notas fiscais apresentadas pelo contribuinte. Juntamente com o Termo de Intimação Fiscal n° 0014, devolvemos ao contribuinte a planilha apresentada por ele, com indicação dos serviços que entendemos não geram direito a crédito de PIS e COFINS, para manifestação. O contribuinte não se manifestou. Listamos nas planilhas anexas "serviços de manutenção que não geram créditos de PIS/COFINS - 2006, 2007 e 2008 as notas fiscais recusadas, com breve descrição dos serviços prestados.
Dão direito a credito de PIS e COFINS as despesas com serviços aplicados ou consumidos na fabricação dos produtos (artigos 30, inciso II das Leis 10.637/02 e 10.833/03). Excluimos serviços que entendemos não foram aplicados ou consumidos na fabricação de produtos, como por exemplo: de transporte; não especificados; prestados pela empresa Romaq e relativos a manutenção de empilhadeiras; recarga de extintores; manutenção de automóveis; manutenção de bateria; supervisão; de informática; manutenção elétrica e de telefonia; mudança de layout de linha de montagem, almoxarifado, sala de engenharia; serviços de limpeza; manutenção de circuito fechado de TV (CFTV); ponto de funcionários e acesso ao prédio; toalheiro; gerenciamento de calibrações; pintura de piso; caçamba papa entulho; movimentação de máquinas; reembolso de deslocamentos; bateria; sistema de segurança; alarme.
Nas despesas com calibração, aceitamos aquelas em que a nota fiscal indica tratar-se de instrumento que faz parte de equipamento de fabricação; recusamos a calibração de ferramentas manuais, entendendo que são instrumentos de medição de uso genérico, cuja manutenção não dá direito a crédito. Recusamos as notas de gerenciamento de calibrações, que entendemos ser genérica para todas as calibrações efetuadas e que na maioria delas se trata de manutenção de ferramentas manuais.
Nas despesas com guindastes, quando foi possível identificar, aceitamos as motivadas por manutenção; recusamos as motivadas por mudança de lay-out, que entendemos tratar-se de instalação de equipamento, anterior à fabricação.
Recusamos despesas de manutenção de empilhadeiras, entendendo que são veículos de transporte e não equipamentos de fabricação.
Os quadros anexos "Manutenção e reparos - 2006", 2007 e 2008, indicam as bases de cálculo de créditos utilizadas pelo contribuinte; o valor das notas fiscais que recusamos (notas glosadas), e o PIS e o COFINS incidentes às aliquotas de 1,65% e 7,6%, que serão objeto de glosa da compensação.
e) Créditos indevidos de industrialização por encomenda
Não gera direito a credito a aquisição de bens e serviços sujeitos à aliquota zero (Lei 10.634/02, art. 3°, §2°, e Lei 10.833/03, art. 3°, §2°). É o caso dos gastos com industrialização por encomenda (entradas de CFOP X.124), quando referidos às autopeças dos anexos I e II da Lei 10.485/02 nos períodos de 01/04/2005 a 30/09/2005 e de 14/10/2005 a 28/02/2006 (Lei 11.051 de 29/12/2004, artigos 10 0, §2°, e 34 inciso II, com alterações da Lei 11.196 de 21/11/2005, artigos 46 e 132, inciso V; artigo 52 da Instrução Normativa SRF n°594/2005).
O quadro anexo "Créditos permitidos de industrialização por encomenda - 2006" lista as aquisições de produtos industrializados por encomenda, que dão direito a crédito de PIS e COFINS por se encontrarem fora das restrições citadas anteriormente. As demais aquisições constam do quadro "Créditos não permitidos de industrialização por encomenda (autopeças) � 2006" e referem-se a autopeças que não dão direito a crédito.
O quadro anexo "Créditos indevidos de industrialização por encomenda - 2006" apresenta as aquisições de encomendas dos meses de janeiro e fevereiro de 2006, o valor relativo ás autopeças obtido a partir dos arquivos digitais do contribuinte, e a diferença, que corresponde ao crédito máximo permitido a esse titulo. A coluna "Utilizado" indica os créditos aproveitados, conforme planilha apresentada pelo contribuinte. A diferença é a base de cálculo indevidamente aproveitada. Glosamos os créditos de PIS e COFINS incidentes.
f) Compra de autopeças para revenda
Identificamos nos arquivos digitais de notas ficais e planilha de apuração de créditos que em alguns meses o contribuinte apurou crédito incidente sobre a aquisição para revenda de autopeça do regime monofásico, que não gera direito a crédito de PIS e COFINS, conforme artigos 3°, inciso I das Leis 10.637/02 e 10.833/03.
O quadro anexo "Compras para revenda de abril/2006 � totais por NCM" lista as notas fiscais de entradas com Código Fiscal de Operação CFOP igual a 1.102 e 2.102 (aquisição para revenda) e respectivos códigos NCM. Subtraimos da base de cálculo de compras para revenda informada pelo contribuinte (de valor inferior às compras para revenda totais), o valor das compras de alíquota normal. A diferença representa o excesso de base de cálculo de créditos utilizada pelo contribuinte que, constata-se no quadro citado, refere-se a aquisições de autopeças.
Os quadros "Compras para revenda de produtos de aliquota normal - 2007" e 2008 anexos listam notas fiscais de aquisições para revenda (CFOP 1.102 e 2.102) de produtos que não são autopeças (NCM não relacionados na Lei 10.485/02), extraidos dos arquivos digitais do contribuinte. As demais notas fiscais de venda constantes dos arquivos digitais referem-se, todas, a autopeças do regime monofásico, Os quadros "Créditos a glosar: 'compra de Produtos para Revenda � 2007" e 2008 anexos comparam os valores de aquisições para revenda informados em DACON com as aquisições de produtos de alíquota normal. A diferença positiva representa excesso de base de cálculo de créditos aproveitado, relativo a revenda de autopeças do regime monofásico. Glosamos os valores de PIS e COF1NS incidentes sobre o excesso de base de cálculo aproveitado.
g) Retenções não comprovadas
As planilhas anexas "Retenção de contribuições não comprovada - 2006", 2007 e 2008 compara os valores de PIS e COFINS descontados pelo contribuinte em DACON com as retenções comprovadas pelo contribuinte através da apresentação de demonstrativos fornecidos por seus clientes e apresentados à fiscalização, ou com informações existentes nos sistemas da Receita Federal (basicamente, clientes AGO, Liebherr, CNH e John Deere). A coluna diferença indica a cada mês a diferença entre o crédito descontado e o retido no mês. Quando negativo, gera um crédito a ser utilizado nos meses seguintes. Quando positivo, indica desconto superior ao valor retido no mês e, compensado com crédito acumulado anterior, resulta na retenção não comprovada, objeto de glosa devido à não comprovação da retenção.
h) Venda a fabricantes não comprovada
O contribuinte, fabricante de esteiras e pegas para tratores, informou As Fichas 09A e 19A do DACON, no primeiro semestre de 2006, no cálculo de PIS e COFINS, Receitas de Vendas de autopeças sujeitas a aliquotas diferenciadas, segregadas em vendas para Fabricantes de Veículos e Máquinas e de Autopeças e vendas para Atacadistas, Varejistas e Consumidores.
A Lei 10.485/2002 estabeleceu uma lista de produtos sujeitos a alíquotas diferenciadas de PIS e COFINS, incidindo 2,3% e 10,8% quando vendidos para Atacadistas, Varejistas e Consumidores, e 1,65% e 7,6% quando vendidos para Fabricantes de Veículos e Máquinas e de Autopeças. O contribuinte informou os clientes industriais, para quem as vendas do contribuinte estão sujeitas As aliquotas de 1,65% e 7,6%. Entre eles, encontra-se o estabelecimento de CNPJ n° 02.336.124/0001-78, da empresa Komatsu Brasil International Ltda, registrado no sistema CNPJ com CNAE 4669-9-99, tendo por atividade o "Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças". Identificamos notas fiscais de mercadorias de classificação fiscal 84314920 e 84339090, sujeitas às aliquotas diferenciadas, vendidas aos fabricantes indicados, excluindo as vendas ao estabelecimento Comercial da Komatsu.
A planilha anexa "Notas Fiscais de Saída - 2006 - Saídas Tributadas a alíquotas diferenciadas para indústria", obtida a partir dos arquivos digitais do contribuinte, lista essas notas fiscais, indicando entre outros o dia de emissão (nos arquivos, é igual A data de movimento); número da nota fiscal (Num NF); número do item da nota fiscal; código fiscal da operação (CFOP); CNPJ do cliente (CNPJ Particip); classificação fiscal da mercadoria (CNM); valor do item da nota fiscal (Val NF Proporcional). Os valores são totalizados por mês de emissão.
A planilha anexa "Vendas de produtos de aliquota diferenciada para fabricantes - 2006" compara as vendas mensais para fabricantes identificadas na planilha anterior (Val produtos), menos IPI, com as informações do DACON. A diferença indica base de cálculo considerada pelo contribuinte com incidência de 1,65% e 7,6%, quando deveria considerar 2,3% e 10,8%. A coluna "Excesso" compensa o valor a menor de março com o excesso de abril. As colunas Dif Cofins e Dif Pis indicam contribuições declaradas a menor pelo contribuinte, calculadas pelas diferenças de aliquotas (10,8% - 7,6% e 2,3% - 1,65%) incidentes sobre o excesso. Glosamos créditos nesses valores.
i) Créditos indevidos sobre importações
A planilha anexa "Notas Fiscais de Importações para imobilizado" lista as notas fiscais com itens de CFOP 3551 do período de janeiro/2006 a fevereiro de 2007 em que nossa análise identificou impropriedades, e respectivos números da DI, e o PIS e o COFINS calculados sobre o valor do item. Da mesma forma, a planilha anexa "Notas Fiscais de Importações para Consumo" lista as notas fiscais com itens de CFOP 3556.
Na planilha anexa "Comparativo de Créditos de importação" comparamos os créditos a descontar de importação informados em DACON com os recolhimentos efetuados nos códigos de arrecadação 5602 e 5629, constantes dos sistemas da Receita Federal, descontando destes as contribuições relativas A importação de ativo fixo e itens de consumo. Não foi somada a depreciação (1/48) das aquisições porque o contribuinte apresentou demonstrativo em que os créditos de depreciação sobre as aquisições do período foram aproveitados a partir de janeiro/2008. Dessa forma calculamos o valor máximo passível de aproveitamento, que são os créditos relativos a insumos, e identificamos no período alguns meses em que o contribuinte utilizou créditos de PIS e COFINS de importação em excesso, os quais glosamos.
j) Comparação Lançamentos Ccontábeis x DACON
O contribuinte utiliza as contas contábeis 42110003 e 42110004 para lançamento do PIS e COFINS apurado, respectivamente. Comparamos os lançamentos contábeis de PIS e COFINS nessas contas com os débitos apurados no DACON antes do desconto dos créditos. Constatamos que os valores lançados as contas contábeis em alguns meses são superiores aos valores apurados em DACON. As planilhas anexas "Lançamentos contábeis x DACON - 2006", 2007 e 2008 apresentam os lançamentos contábeis a débito e a crédito, a contribuição apurada contabilmente e a apurada no DACON. A diferença, quando positiva, constitui debito declarado a menor no DACON e em DCTF, consequentemente implicando valor não recolhido e gerando saldo credor indevido. Quando negativa, a diferença foi compensada com diferença positiva em meses seguintes. Glosamos o saldo credor indevido relativo as diferenças apontadas.
k) Contribuições da substituição tributária não recolhidas
O contribuinte efetuou vendas para a Zona Franca de Manaus - ZFM. Apresentou à fiscalização relação de clientes fabricantes de autopeças, da qual não consta contribuintes da ZFM. Não localizamos nos sistemas da Receita Federal recolhimentos de PIS e COFINS como substituto tributário. Através do Termo de Intimação Fiscal n° 0014, o contribuinte foi solicitado a apresentar comprovantes de recolhimento ou compensação das contribuições de PIS e COF1NS incidentes sobre as vendas para consumo ou clientes comerciantes atacadistas ou varejistas localizados na Zona Franca de Manaus, devidas a partir de março/2006 pelo contribuinte na condição de substituto tributário, conforme estabelecido na Lei 11.19 5, art 65.
Em resposta, datada de 29/11/2010, o contribuinte informou que deixou de atender ao solicitado "por não ter havido retenção e recolhimento nos termos do artigo 65 da Lei 11.196/05".
Tratando-se de obrigação de recolher PIS e COFINS como substituto tributário, que têm códigos de arrecadação de receita diferente dos códigos de arrecadação das contribuições em nome próprio, efetuamos o lançamento dos créditos tributários devidos "em Auto de Infração a parte, não implicando glosa dos créditos solicitados.
As irregularidades constatadas estão descritas nos quadros "Demonstrativo dos Fatos e Enquadramento Legal", dos Autos de Infração.
A partir dessas informações, foi emitido Despacho Decisório Eletrônico, em 14/03/2011, confirmando parcialmente o direito creditório pleiteado. Cientificada, a interessada apresentou manifestação de inconformidade, destacando que os itens "compras de autopeças para revenda" e "comparação lançamentos contábeis x DACON", não seriam contestados. 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília � DF considerou improcedente a Manifestação de Inconformidade, em decisão assim ementada:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007
REGIME NÃO-CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO.
Entende-se por insumos utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado e sejam utilizadas na fabricação ou produção de bens destinados à venda e os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na sua produção ou fabricação.
REGIME NÃO-CUMULATIVO. GASTOS NÃO CARACTERIZADOS COMO INSUMOS. GERAÇÃO DE CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE.
Não geram créditos no regime da não cumulatividade os dispêndios com bens e serviços que não se enquadram no conceito de insumo definido na legislação.
REGIME NÃO-CUMULATIVO. CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA. CRÉDITOS.
Não geram direito a crédito os valores relativos à contratação de mão-de-obra temporária, por não configurarem pagamento de bens ou serviços enquadrados como insumos utilizados na fabricação ou produção de bens ou produtos destinados à venda ou na prestação de serviços.
CRÉDITOS. GLOSA. MATÉRIA NÃO CONTESTADA.
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
DO PEDIDO DE DEFESA ADICIONAL EM ABERTO
Pedido eventual de diligência deverá obedecer ao disposto no inciso IV, art. 16, do Decreto nº 7.532/72. Descabe o pedido de diligência, quando os elementos de prova contidos nos autos são suficientes para a formação de convicção sobre a matéria.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO.
A compensação de créditos tributários (débitos do contribuinte) só pode ser efetuada com crédito líquido e certo do sujeito passivo, sendo que a compensação somente pode ser autorizada nas condições e sob as garantias estipuladas em lei; no caso, o crédito pleiteado é inexistente.
A recorrente foi devidamente cientificada da decisão e não resignada com o deslinde desfavorável, em 10/06/2016 formalizou tempestivamente seu Recurso Voluntário. Por meio da peça recursal alega, em síntese, que:
tem-se que a aplicação do conceito de insumo estabelecido pela legislação do IPI às apurações das contribuições sociais não se mostra adequada, muito pelo contrário, mostra-se adversa à estrita legalidade tributária, por ausência de previsão legal que assim determine;
o conceito de insumo compreende as despesas e investimentos realizados para a obtenção de um determinado resultado, o que equivale a dizer que os serviços e bens adquiridos para a execução das atividades da ora Recorrente, desde a aquisição de matérias-primas até as vendas e administração da operação, estão englobados no conceito de insumo, posto que sem eles não haveria produto final a ser comercializado pela empresa;
cita o Parecer Normativo CST nº 6/79, pelo qual seria possível depreender que todos os elementos formadores do custo devem ser compreendidos como insumos;
definido o conceito de insumo deveria ser determinada a exclusão das glosas impostas pela Receita Federal com relação aos itens: (i) gás de empilhadeiras; (ii) contratação de mão-de-obra temporária; (iii) despesas com manutenção de máquinas, empilhadeiras e equipamentos da produção (aqui engloba-se também as despesas indicadas como consultoria); e (iv) créditos de importação;
o fundamento utilizado pela fiscalização para a glosa sobre contratação de mão-de-obra temporária se baseia em Soluções de Consulta da 8ª Região Fiscal, as quais entenderiam que as despesas com contratação de mão-de-obra temporária não configuram pagamentos de bens e serviços enquadrados como insumo na fabricação ou produção de bens ou produtos destinados à venda ou na prestação de serviços. Contudo, as contratações de mão-de-obra ocorridas para utilização na produção ou fabricação de bens destinados à venda são, sim, consideradas insumos. Desta forma, analisando as informações trazidas pelo próprio fiscal (fls. 26/27), tem-se que mesmo utilizando o conceito equivocado de insumo, as glosas realizadas não poderiam prevalecer, tendo em vista tratar-se, conforme afirmado pela própria fiscalização, na maioria de operadores de máquinas e empregados ligados à indústria;
se a empilhadeira é um veículo utilizado no chão da fábrica para movimentação e transporte de insumos e bens produzidos pela empresa, absurda seria a glosa de créditos oriundos de despesas com o gás utilizado como combustível para as empilhadeiras;
a relação de despesas e serviços constantes do Termo de Encerramento demonstra que as despesas se relacionavam com manutenção de máquinas e equipamentos, calibração de equipamentos, manutenção de empilhadeiras, ou seja, equipamentos industriais necessários à produção e à fabricação dos produtos comercializados pela ora Recorrente;
conforme se verifica das cópias das mais de 150 folhas de documentos (notas fiscais, declarações de importação e comprovantes de recolhimentos), totalmente ignorados pela Autoridade Fiscal, os bens importados tratavam-se de matéria-prima e partes e peças a serem utilizadas na manutenção de equipamentos (prensas e esteiras) utilizados na produção da Recorrente;
a Recorrente não tem qualquer ingerência sobre seus clientes (destinatários das mercadorias), assim, se sofrida a retenção de acordo com a obrigação legal constante do art. 3º da Lei nº 10.485/2002, não se pode pretender punir a Empresa Vendedora que sofreu a retenção por suposta falta de recolhimento ou falha de declaração da Empresa Compradora - responsável pela retenção e recolhimento das contribuições sociais. Ao invés de realizar o cotejo das informações da Recorrente (DACON) com as DIRF's das empresas AGRO MÁQUINAS e JOHN DEERE, a fiscalização deveria analisar as notas de saída da Recorrente.
É o relatório.

 Conselheira Carolina Machado Freire Martins, Relatora.
O Recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, de sorte que dele se pode tomar conhecimento.
Inicialmente, cumpre registrar que a discussão aventada neste processo em muitos pontos não é nova e já foi objeto de análise recentemente por esta turma, em composição bastante semelhante, na sessão de setembro/2021, citando-se como exemplo os Processos nº 13837.000027/2006-13, 13837.0000682005-11, 13837.0002152005-52, 13837.0003522005-97, 13839.0022482005-17, 13839.0022492005-61, 13837.000328/2006-39 e 13837.000045/2007-78 que também envolviam direito creditório da Recorrente, relativo a períodos distintos.
Não havendo arguição de preliminares, passo à análise do mérito.
Conforme relatado, cuida-se no presente processo de lide instaurada em decorrência do questionamento feito pelo sujeito passivo acerca glosas efetuadas pela Autoridade Fiscal em créditos de contribuições utilizados pela empresa, a qual industrializa e vende, inclusive para a Zona Franca de Manaus, esteiras e componentes para tratores. Os produtos são, em sua maioria, autopeças referidas na Lei 10.485/2002, anexos I e II.
As glosas decorreram do trabalho de auditoria realizado pela fiscalização relativamente a vários períodos compreendidos entre janeiro/2006 a dezembro/2008 e ensejaram o reconhecimento parcial do vindicado direito creditório.
Nesse contexto, o presente processo versa sobre os seguintes tipos de crédito: (i) gás de empilhadeira; (ii) consultoria de produção; (iii) contratação/locação de mão de obra; (iv) serviços de manutenção; (v) retenções não comprovadas; e (v) créditos de importação. 
No entendimento da empresa, no regime da não cumulatividade, o vocábulo �insumo� possuiria significado mais abrangente do que aquele dado pela a autoridade fazendária, que teria se utilizado de interpretação por demais restritiva ao analisar o conceito. 
Dessa feita, passo a analisar isoladamente cada um dos créditos cujas glosas foram contestadas, adotando no que couber, as razões de decidir constante dos Acórdão nº 3401-009.730, de relatoria do Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, bem como dos Acórdãos nº 3301-009.151 e 3301-009.352, de relatoria do Conselheiro Salvador Cândido Brandão Junior, conforme autoriza o art. 50, §1°, da Lei n° 9.784/1999.
Gás de empilhadeira 
A DRJ justifica a manutenção da glosa nos seguintes termos:
Segundo a contribuinte, a empilhadeira em questão é um veículo utilizado no chão da fábrica para movimentação e transporte de bens produzidos pela empresa.
Sendo assim, patente a dissociação entre o veículo e a produção, tanto mais que serviria para transportar os bens já prontos. Se a empilhadeira não está diretamente envolvida na produção, o combustível que a move não pode ser classificado como insumo em obediência ao que dispõe o inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e Lei nº 10.833, de 2003. Portanto, correta a glosa dos créditos decorrentes das aquisições de gás para empilhadeira.
É sabido que a delimitação do conceito de insumo para fins de apuração de créditos de Pis e de Cofins, por muitos anos, era disciplinada no âmbito da Receita Federal do Brasil por meio das IN nº 247/2002 e nº 404/2004, que traziam um conceito mais restritivo acerca daquilo que poderia ser admitido como tal, estabelecendo a necessidade de que o bem ou o serviço analisado fosse diretamente empregado no processo produtivo. 
Ao longo do tempo as definições trazidas pelos sobreditos foram recorrentemente questionadas, de modo que vieram a ser apreciadas pelo pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do REsp nº 1.221.170-PR, de relatoria do Min. Napoleão Nunes Maia, cujo julgamento se submeteu à sistemática dos recursos repetitivos, sendo, portanto, sua conclusão de observância obrigatória neste Conselho por força do §2º do art. 62 de seu regimento.
Na oportunidade, decidiu-se que é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas IN SRF nº 247/2002 e nº 404/2004, na medida em que compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Lei nº 10.637/2002 e 10.833/2003. 
Além disso, restou estabelecido que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
Diante disso, considerando que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, levando-se em conta as particularidades de cada processo produtivo, entendo pela reversão das glosas efetuadas.
Serviços de consultoria
Em relação aos serviços de consultoria, verifica-se a seguinte justificativa na decisão recorrida:
A fiscalização relata que, neste item, foram glosados serviços de assistência técnica, inspeção de qualidade, consultoria em logística, planejamento industrial, consultoria técnica, consultoria em engenharia, consultoria para emissão de certificados de qualidade.
A toda vista, não são serviços aplicados diretamente na produção mas que se referem a gerenciamento, consultoria e planejamento, o que não lhes confere a qualidade de insumo de produção tal como regulado pela legislação tributária. Assim, correta a glosa.
Durante a fiscalização, a respeito dos serviços foram tecidos os seguintes comentários:
Os serviços considerados como insumo a que se referem os artigos 3°, inciso II, das leis 10.637/02 e 10.833/03 são aqueles aplicados ou consumidos diretamente na fabricação do produto, entre os quais não se enquadram serviços de consultoria, que apenas indiretamente se vinculam à produção. O contribuinte apresentou cópias de alguns contratos desses serviços. O contrato com EF Inspeção e Metrologia Ltda - ME, tem por objeto assistência técnica e inspeção de qualidade. O contrato com Nexplan Consultoria Empresarial S/S Ltda, trata de consultoria em logística e planejamento industrial. O contrato com Odair Rodrigues - Projetos - ME trata de consultoria técnica não especificada, mas que pelo nome da empresa deve tratar de projeto. O contrato com A & F Prestação de Serviços Ltda trata de consultoria em engenharia não especificada. O contrato com BVQI do Brasil Sociedade Certificadora Ltda trata de Auditoria de Sistema de Gerenciamento com vista a emissão de certificado Bureau Ventas Certification. Portanto, são serviços que não se enquadram no conceito de insumo, pois são serviços genéricos, e não específicos de fabricação. O contribuinte apresentou planilhas "Créditos a Descontar - PIS" e "Créditos a Descontar - COFINS" indicando despesas sob rubrica consultoria de produção suscetíveis de glosa de PIS e COFINS, por falta de previsão legal para seu aproveitamento. Os valores identificados a esse titulo constam dos quadros "Créditos a glosar: Consultoria de Produção - 2006", 2007 e 2008 anexos.
No Recurso Voluntário, a matéria é tratada no mesmo tópico dos serviços  de manutenção - II.4 - Serviços de Manutenção e Consultoria de Produção � não havendo defesa específica sobre a compatibilização com o conceito de insumo segundo os critérios de relevância e essencialidade em relação à atividade produtiva da Recorrente.
Diante disso, conforme destacado pelo Conselheiro Salvador Cândido Brandão Junior, relator do Acórdão nº 3301-009.151 � 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, do mesmo contribuinte, as descrições do objeto dos serviços de consultoria são genéricas, não sendo possível identificar a essencialidade destas contratações em relação ao processo produtivo. 
A meu ver, a Recorrente deveria ter demonstrado a relevância de tais serviços em seu processo produtivo. Assim, analisando as rubricas �consultoria em logística e planejamento industrial�, ou �assistência técnica e inspeção de qualidade�, ou �consultoria técnica não especificada�, ou �de consultoria em engenharia não especificada� não trazem luzes para identificação de sua pertinência em relação ao processo produtivo. 
Diante da falta de apresentação de documentos capazes de iluminar a essencialidade de tais gastos com o processo produtivo, as glosas devem ser mantidas.
Compartilho deste entendimento, de modo que as glosas devem ser mantidas.
Contratação temporária de mão de obra
De acordo com a fiscalização, os contratos apresentados como comprovantes das despesas têm como partes contratantes as empresas prestadoras de serviço e os trabalhadores. Sendo assim, a contribuinte contratou um serviço com as empresas e não os trabalhadores diretamente.
Assim, tais valores não dariam direito a crédito, uma vez que o objeto do contrato não é a prestação de serviços na atividade produtiva, mas sim a locação temporária de trabalhadores, ou seja, apenas num segundo momento o trabalho executado pelo empregado temporário será consumido ou aplicado na produção dos bens:
De fato, a atividade da empresa de locação de mão de obra temporária é atividade de intermediação que tem como característica a prestação de serviços de agenciamento e recrutamento de mão-de-obra e a locação de mão-de-obra temporária. Tais serviços não podem ser enquadrados no conceito de insumo, visto que as atividades de agenciamento e de locação de mão-de-obra não são aplicadas diretamente na produção de bens, contribuindo apenas de forma indireta nas atividades-fim do tomador dos serviços. O serviço prestado pela empresa de contratação de trabalho temporário diferencia-se do trabalho realizado pelos empregados temporários ou por empresas prestadoras de serviços. Para estes, o serviço contratado é o próprio serviço aplicado diretamente sobre a fabricação de produtos; por exemplo, contrata-se um operador de máquina que operará máquinas de fabricação dos produtos, ou então, contrata-se uma empresa especializada para executar determinado serviço da fabricação do produto. Já na contratação da empresa de trabalho temporário, o serviço contratado é o agenciamento e a locação de mãode- obra, e não a prestação de um serviço aplicado nas atividades produtivas. Nesta, o objeto não é a prestação de serviços na atividade produtiva, mas sim a locação temporária de trabalhadores; apenas num segundo momento o trabalho executado pelo empregado temporário é que será consumido ou aplicado na produção dos bens, não havendo aplicação ou consumo dos custos indiretos da contratação.
O mesmo entendimemnto deu amparo à manutenção da glosa pelo colegiado de primeira instância, como se extrai do voto condutor do julgado:
Resta clara, portanto, a diferença entre o trabalho realizado pelos empregados temporários e o serviço prestado pela empresa de trabalho temporário. Enquanto no primeiro o objeto do contrato de prestação de serviços é o próprio serviço que será aplicado nas atividades-fim da contribuinte, na segunda situação, agenciamento e a locação de mão-deo-bra, o objeto não é a prestação de serviços na atividade produtiva, mas sim a locação temporária de trabalhadores.
Assim, como o objeto do contrato celebrado com a empresa de trabalho temporário é o agenciamento e a locação de mão-de-obra e não a prestação de um serviço consumido ou aplicado nas atividades produtivas, conclui-se não haver direito a desconto de créditos em relação às despesas com a contratação de mão-de-obra temporária, vistos as mesmas não estarem expressamente previstas na legislação e não se conformarem ao conceito de insumo previsto em lei.
Divirjo do entendimento por compartilhar do posicionamento adotado pelo Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, no sentido de reversão da glosa após zelosa análise que, inclusive, verificou haver entendimento pacificado na CSRF para conferir o direito ao creditamento das contribuições:
Não restam dúvidas a meu ver, pela aplicação dos conceitos apresentados acima, que locação de mão de obra terceirizada e especializada para operação de máquinas a serem empregadas no processo produtivo geram direito ao crédito das contribuições, se  relacionadas com as atividades de produção ou com a prestação de serviços desempenhadas pela pessoa jurídica contratante.
Nesses termos, devem ser reconhecidos como insumo apenas os gastos relacionados com a contratação de pessoa jurídica pelo fornecimento de mão-de-obra utilizadas no processo produtivo da recorrente. De outra sorte, devem ser mantidas as glosas relativas a contratação de mão de obra para alocação em atividades administrativas ou que se constate serem alheias ao processo produtivo.
Da leitura do Termo de Verificação Fiscal, se extrai que a empresa teria apresentado cópias dos contratos de fornecimento de mão-de-obra relacionados a operadores de máquinas, o que garante o direito ao crédito a meu ver, como mencionado.
A matéria tem entendimento pacificado na CSRF no sentido de que tal dispêndio dá direito ao creditamento das contribuições, a exêmplo dos Acórdãos no 9303-010.218, no 9303-009.732 e no 9303-009.878 (destaques nossos): 
�CONTRIBUIÇÃO NÃO CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS. RECONHECIMENTO DE DIREITO AO CRÉDITO. 
Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/18, restou clarificado o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não cumulativas, definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja, de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes. Nessa linha, deve-se reconhecer o direito ao crédito das contribuições sobre as indumentárias e locação de mão de obra terceirizada para ser empregado no processo produtivo.� (Acórdão nº 9303-010.218; Relatora Conselheira Tatiana Midori Migiyama; sessão de 10/03/2020) 

�CRÉDITOS PIS/COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO. STJ. ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. PROCESSO PRODUTIVO. 
O STJ, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, decidiu pelo rito dos Recursos Repetitivos no sentido de que o conceito de insumo, para fins de creditamento das contribuições sociais não cumulativas (arts. 3º, II das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002), deve ser aferido segundo os critérios de essencialidade ou de relevância para o processo produtivo da contribuinte.
Situação em que os gastos com mão de obra terceirizada junto a pessoa jurídica sujeita ao pagamento das contribuições e utilizada no processo produtivo dão direito ao creditamento.� (Acórdão nº 9303-009.878; Relator Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos; sessão de 11/12/2019)

 �PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITÉRIO DA ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. DIREITO A CRÉDITO. DESPESAS INCORRIDAS COM MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADA. POSSIBILIDADE.
Despesas de aluguéis de máquinas e equipamentos constantes do inciso IV do artigo 3º das leis 10.637/02 e 10.833/03 podem ser descontadas da base de cálculo do PIS/COFINS não cumulativos em razão da locação de mão-de-obra terceirizada ser aplicada na produção, por se tratar de insumos essenciais atividade empresária. (Acórdão nº 9303-009.732; Relator Conselheiro Demes Brito; sessão de 11/11/2019)
Assim, voto por reverter as glosas associadas à locação de mão-de-obra terceirizada em atividades diretamente ligadas à produção, por se tratar de insumos essenciais atividade empresarial.
Serviços de Manutenção
A fiscalização analisou as notas fiscais apresentadas, elaborando uma planilha com a indicação dos serviços que estariam fora do conceito de insumos e, por isso, não poderiam gerar direito a crédito de PIS e COFINS: 
Dão direito a credito de PIS e COFINS as despesas com serviços aplicados ou consumidos na fabricação dos produtos (artigos 30, inciso II das Leis 10.637/02 e 10.833/03). Excluímos serviços que entendemos não foram aplicados ou consumidos na fabricação de produtos, como por exemplo: de transporte; não especificados; prestados pela empresa Romaq e relativos a manutenção de empilhadeiras; recarga de extintores; manutenção de automóveis; manutenção de bateria; supervisão; de informática; manutenção elétrica e de telefonia; mudança de layout de linha de montagem, almoxarifado, sala de engenharia; serviços de limpeza; manutenção de circuito fechado de TV (CFTV); ponto de funcionários e acesso ao prédio; toalheiro; gerenciamento de calibrações; pintura de piso; caçamba papa entulho; movimentação de máquinas; reembolso de deslocamentos; bateria; sistema de segurança; alarme.
Nas despesas com calibração, aceitamos aquelas em que a nota fiscal indica tratar-se de instrumento que faz parte de equipamento de fabricação; recusamos a calibração de ferramentas manuais, entendendo que são instrumentos de medição de uso genérico, cuja manutenção não dá direito a crédito. Recusamos as notas de gerenciamento de calibrações, que entendemos ser genérica para todas as calibrações efetuadas e que na maioria delas se trata de manutenção de ferramentas manuais.
Nas despesas com guindastes, quando foi possível identificar, aceitamos as motivadas por manutenção; recusamos as motivadas por mudança de lay-out, que entendemos tratar-se de instalação de equipamento, anterior à fabricação.
Recusamos despesas de manutenção de empilhadeiras, entendendo que são veículos de transporte e não equipamentos de fabricação.
Os quadros anexos "Manutenção e reparos - 2006", 2007 e 2008, indicam as bases de cálculo de créditos utilizadas pelo contribuinte; o valor das notas fiscais que recusamos (notas glosadas), e o PIS e o COFINS incidentes às aliquotas de 1,65% e 7,6%, que serão objeto de glosa da compensação.
Nesse item, conforme destacado pela DRJ, foram glosados  serviços de transporte, manutenção de empilhadeiras, recarga de extintores, manutenção de automóveis e baterias, supervisão, informática, manutenção elétrica e de telefonia, mudança de layout, almoxarifado, sala de engenharia, serviços de limpeza, manutenção de circuito fechado de TV, ponto de funcionário e acesso ao prédio, toalheiro, gerenciamento de calibrações pintura de piso, caçamba para entulho, movimentação de máquinas, reembolso de deslocamento, sistema de segurança e alarme.
Em razão da �miríade de itens de despesa, de tão díspares naturezas, sobressai a constatação de que nenhuma delas se relaciona diretamente com a produção que é própria da atividade da empresa�. Constituiriam, segundo essa ótica, serviços secundários e periféricos à atividade produtiva. Nessa ótica, de acordo com a instância de piso:
Não se trata de importar conceitos de insumos afeitos ao Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI ou de confundir custos e despesas admitidos na apuração do resultado tributável no Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas � IRPJ, porém de obedecer às características próprias da apuração das contribuições sociais que limitam e especificam as aquisições e dispêndios aptos à geração de créditos. A legislação aplicável, como visto, exige que exista uma ligação direta entre os bens e serviços adquiridos e aqueles produzidos pela empresa. No caso, as glosas aplicadas aos créditos estão de acordo com esta propriedade da apuração não cumulativa das contribuições sociais.
Depreende-se que, na realidade, as glosas foram efetuadas e mantidas em decorrência da adoção pela fiscalização de um conceito de insumos mais restrito, inspirado na legislação do IPI, como bens e serviços que sofram alterações em função da ação diretamente exercida sobre o produto fabricado pela empresa. Ao mesmo tempo, não há prova produzida pelo contribuinte no sentido de que os créditos pretendidos têm natureza de insumo.
Por essa razão, divirjo em parte do argumento utilizado para justificar as glosas, por afrontar o conceito hodierno de insumo, revertendo as seguintes exclusões:
- serviços de calibração 
- despesas com guindastes, por mudança de lay-out da linha de montagem, tratando-se de instalação de equipamentos relacionados ao processo produtivo
- despesas de manutenção de empilhadeiras
A meu ver, tais despesas podem ser consideradas como essenciais e relevantes ao processo produtivo.
Quanto aos demais dispêndios, as glosas devem ser mantidas, seja por falta de demonstração da relação destas despesas com o processo produtivo, seja porque desde logo é possível observar a falta de vinculação com a atividade de produção.
Créditos considerados Indevidos sobre Importações
Houve glosa de créditos relacionados ao COFINS � Importação, pois, segundo a Fiscalização, as importações realizadas pela empresa tratavam-se de ativos fixos e de itens de consumo, que não dariam direito a créditos nas apurações das referidas contribuições sociais:
Na planilha anexa "Comparativo de Créditos de importação" comparamos os créditos a descontar de importação informados em DACON com os recolhimentos efetuados nos códigos de arrecadação 5602 e 5629, constantes dos sistemas da Receita Federal, descontando destes as contribuições relativas A importação de ativo fixo e itens de consumo. Não foi somada a depreciação (1/48) das aquisições porque o contribuinte apresentou demonstrativo em que os créditos de depreciação sobre as aquisições do período foram aproveitados a partir de janeiro/2008. Dessa forma calculamos o valor máximo passível de aproveitamento, que são os créditos relativos a insumos, e identificamos no período alguns meses em que o contribuinte utilizou créditos de PIS e COFINS de importação em excesso, os quais glosamos.
A instância de piso afirmou não se tratar de insumo com a seguinte motivação:
Conforme legislação já citada, deve ser entendido como insumo aquilo que foi taxativamente relacionado no dispositivo, isto é, o que, empregado na fabricação do produto final ou na prestação de serviços, se consome, se desgasta ou tem suas propriedades físico-químicas alteradas. Não se há de expandir, sem previsão legal, o conceito de insumo ao de custo, ou mesmo de despesa.
Não se trata de negar as características de normalidade, usualidade e necessidade à atividade da empresa aos custos e despesas incorridos. Ocorre que eles não se enquadram no conceito de insumo estabelecido pela legislação e, portanto, não têm capacidade de gerar crédito da não cumulatividade, motivo pela qual se mantém a glosa.
A Recorrente, por sua vez, contesta a glosa, defendendo que os bens importados referem-se a partes e peças a serem utilizadas na manutenção ou conserto de máquinas e equipamentos importados utilizados na produção ou fabricação de bens comercializados pela empresa:
Portanto, se a importação de bens estrangeiros, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.865/2004, está sujeita ao recolhimento do PIS - Importação e da COFINS - Importação e, o art. 15 do referido diploma, permite a apuração de crédito na apuração das contribuições sociais pelo regime não cumulativo (Leis 10.637/02 e 10.833/03), não há dúvidas que, nos termos do inc. II do citado art. 15, as glosas dos créditos relativas aos meses de janeiro e fevereiro/2007, aqui contestadas, devem ser anuladas.
Com efeito, tratando-se de importação de partes e peças destinadas à manutenção ou conserto de máquinas e equipamentos importados utilizados na produção ou fabricação de bens comercializados pela ora Recorrente, verifica-se que a glosa aplicada pela fiscalização se apresenta como arbitrária e ilegal.
...
Desta forma, tratando-se de importação de blocos de aço (chapa de silício) (matéria-prima) e partes e peças para manutenção de máquinas, como jateadora de granalha, prensa, aparelho por tratamento térmico por indução, esteiras, roletes, máquina de tempera etc. - equipamentos utilizados na produção de bens destinados à venda -, não há dúvidas de que o acórdão ora recorrido deve ser reformado neste ponto para cancelar a glosa de crédito, com base inclusive no conceito de insumo definido pela doutrina e por este E. Conselho.
A discussão que se apresenta percorre a consideração do valor despendido como insumo à produção ou como acréscimo incorporado ao valor das máquinas e equipamentos pertencentes ao ativo imobilizado, que também permite desconto como crédito, desde que a máquina ou outro bem seja utilizado na fabricação, conforme determina o inciso VI do art. 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e o inciso VI do art. 3º da Lei nº 10.833/2003.
Por conseguinte, no tocante ao creditamento de gastos com partes e peças de reposição, deve ser observada eventual repercussão da operação no ativo imobilizado, tendo em vista que havendo aumento do tempo de vida útil do bem superior a um ano, o gasto deve ser incorporado ao ativo imobilizado e ser descontado como crédito à proporção do registro das depreciações.
Noutro dizer, se com a substituição das partes e peças houver um acréscimo do tempo de vida útil do equipamento superior a um ano, os gastos não serão admitidos como custos de produção. A definição sobre a inclusão no ativo imobilizado é obtida do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/2018 (Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018): 
Art. 354. Serão admitidas como custo ou despesa operacional as despesas com reparos e conservação de bens e instalações destinadas a mantê-los em condições eficientes de operação (Lei nº 4.506, de 1964, art. 48, caput). 
§ 1º Se dos reparos, da conservação ou da substituição de partes e peças resultar aumento da vida útil do bem, as despesas correspondentes, quando aquele aumento for superior a um ano, deverão ser capitalizadas, a fim de servirem de base a depreciações futuras (Lei nº 4.506, de 1964, art. 48, parágrafo único; e Lei nº 6.404, de 1976, art. 183, § 3º, inciso II). 
§ 2º O valor não depreciado de partes e peças substituídas poderá ser deduzido como custo ou despesa operacional, desde que devidamente comprovado, ou, alternativamente, a pessoa jurídica poderá: 
I - aplicar o percentual de depreciação correspondente à parte não depreciada do bem sobre os custos de substituição das partes ou das peças; 
II - apurar a diferença entre o total dos custos de substituição e o valor determinado no inciso I;
III - escriturar o valor apurado no inciso I a débito das contas de resultado; e
IV- escriturar o valor apurado no inciso II a débito da conta do ativo imobilizado que registra o bem, o qual terá seu novo valor contábil depreciado no novo prazo de vida útil previsto. § 3º Somente serão permitidas despesas com reparos e conservação de bens móveis e imóveis se intrinsecamente relacionados com a produção ou com a comercialização dos bens e dos serviços (Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso III).
Em relação à Recorrente, diante da ausência de prova de que os créditos pretendidos relativos à importação de partes e peças destinadas à manutenção ou conserto de máquinas e equipamentos importados não foram incorporados ao ativo imobilizado da empresa, entendo que o creditamento deve ser negado.
Cediço que o ônus da prova é do contribuinte, nos termos dos art. 170 do CTN c/c art. 373 do CPC. No entanto, os argumentos tecidos para esses itens são genéricos e desprovidos de apontamento em documentação hábil, uma vez que as notas fiscais isoladamente juntadas não têm o condão de confirmar a natureza de insumo dos dispêndios.
Retenções não comprovadas
Foram apuradas diferenças na comparação entre a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF, apresentada pelos adquirentes responsáveis, os comprovantes de retenção elaborados pelos clientes e os valores lançados no DACON pela beneficiária, ou seja, trata-se de documentação oficialmente entregue à Administração Tributária porém contendo valores diferentes. Para a DRJ:
A contribuinte não consegue contradizer os valores declarados por seus clientes, seja pela comprovação de retenções em outros montantes ou pela apresentação de outros que os substituíssem. Desta forma, os meios próprios de comprovação das retenções, até porque produzidos por terceiros, militam em favor da apuração fiscal.
Diante desse quadro, mesmo as notas fiscais e relações apresentadas não suprem a lacuna probatória, uma vez que as notas não são aptas à comprovação de que houve a retenção. Ainda nesse sentido, é preciso frisar que, ao contrário do que pretende a contribuinte, a mera imposição de uma observação nas notas fiscais não garante a efetividade da retenção.
Assim, diante da inexistência de documentação hábil para a comprovação dos valores de retenção utilizados na apuração demonstrada no DACON e parcialmente defendidos na Manifestação de Inconformidade, correto o procedimento da fiscalização.
A Recorrente contesta a glosa afirmando que em tendo indicado a necessidade da empresa destinatária de realizar a retenção das contribuições sociais, conforme cópias das notas fiscais, a Recorrente ao preparar suas declarações fiscais (DACON) levou em consideração os montantes retidos para apuração da contribuição social devida:
Nesse sentido, a Recorrente cumprindo com suas obrigações tributárias ao realizar a venda no 1º trimestre de 2007 de produtos às empresas AGRO MÁQUINAS e JOHN DEERE, indicou a necessidade das empresas destinatárias de realizar a retenção das contribuições sociais, conforme cópias das notas fiscais (doc. 06 da manifestação de inconformidade).
Pois bem, indicadas as retenções das contribuições sociais e realizadas essas pelas empresas compradoras dos produtos, a Recorrente ao preparar suas declarações fiscais (DACON) levou em consideração os montantes retidos para apuração da contribuição social devida.
Desta forma, ainda que aquelas empresas não tenham informado corretamente os valores retidos na DIRF ou, ainda, não tenham recolhido aos cofres públicos os valores relativos às retenções realizadas pelas empresas adquirentes dos produtos, não há que se falar em glosa de créditos desta Recorrente, uma vez que esta não tinha qualquer responsabilidade pelo recolhimento dos valores retidos a título de PIS/COFINS conforme §§ 3º e 4º do art. 3º da Lei nº 10.485/2002.
Suscita ainda suposta falha na metodologia adotada pela Fiscalização:
Por fim, é imperativo destacar que o método utilizado pela fiscalização para este item não se apresenta como o mais correto, a uma, porque levou em consideração apenas os informes de retenção transmitidos pelas empresas adquirentes, como se estes documentos tivessem presunção absoluta, o que não é verdade, e, a duas, porque conforme se verifica das planilhas � �retenção de contribuições não comprovadas - 2007 e 2008� � a fiscalização simplesmente desconsiderou os valores retidos por outros clientes da Recorrente como: TEREX, AGRO, SEMI-ESTEIRAS TONETTO, METALÚRGICA WOLF, TICEL, PW HIDROPNEUMATICA etc.
No entanto, conforme ressaltado pela decisão recorrida, a fiscalização apurou a diferença que levou à glosa mediante a �comparação entre a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF, apresentada pelos adquirentes responsáveis, os comprovantes de retenção elaborados pelos clientes e os valores lançados no DACON pela beneficiária, ou seja, trata-se de documentação oficialmenteentregue à Administração Tributária porém contendo valores diferentes�. 
Nesse contexto, o fato é que as notas fiscais apresentadas não trazem destacados os valores de PIS e de Cofins que sofreriam a retenção na empresa adquirente dos produtos vendidos pela Recorrente, não tendo sido demonstrado o cumprimento da obrigação de retenção das contribuições, tal como perfeitamente explanado pelo Conselheiro Salvador Cândido Brandão Junior, relator do Acórdão nº 3301-009.352  � 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, do mesmo contribuinte:
Ocorre que o contribuinte do tributo é a Recorrente. A atribuição legal de responsabilidade para um terceiro para figurar como sujeito passivo e realizar a retenção não afasta a condição de contribuinte da Recorrente, nos termos do artigo 128 do CTN. 
A prova a ser trazida pela Recorrente não é a nota fiscal de venda, já que na nota fiscal não há o destaque dos valores retidos, mas sim documentos capazes de demonstrar que no momento do recebimento do preço pela venda das mercadorias, sofreu a retenção na fonte das contribuições, recebendo um valor diminuído pelas retenções 
No entanto, não há essa prova nos autos, seja documento que demonstre o recebimento com o desconto das retenções, seja o razão contábil, capazes de infirmar a conclusão fiscal. Desta feita, deve-se entender por não comprovadas as retenções, uma vez que as DIRFs transmitidas pelos adquirentes militam a favor da fiscalização.
Assim, também entendo pela manutenção da glosa.
Conclusão
Ante todo o exposto, voto no sentido de tomar conhecimento do Recurso Voluntário, para, no mérito, dar-lhe PARCIAL provimento, revertendo as glosas associadas:
- à locação de mão-de-obra terceirizada para operação de máquinas utilizadas na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda;
- à aquisição de gás para empilhadeira;
- aos serviços de calibração;
- a despesas com guindastes, por mudança de lay-out, tratando-se de instalação de equipamento;
- a despesas com a manutenção de empilhadeiras.
(documento assinado digitalmente)
Carolina Machado Freire Martins

 Conselheiro Oswaldo Gonçalves de Castro Neto � Redator Designado

1. Com a máxima vênia ao bem fundamentado voto da Conselheira Relatora, ouso dele divergir no tema retenções não comprovadas.
2. As notas fiscais coligidas aos autos citam, claramente, a base legal para retenção de PIS e da COFINS, a saber art. 3° §§ 3° e 4° da Lei 10.485/02. Ora, se o legislador determina o comprador como responsável pela retenção cabe a fiscalização exigir deste a prova do recolhimento do tributo e não glosar os créditos da Recorrente.
2.1. De mais a mais, além das notas fiscais descrevendo a retenção, a Recorrente apresenta documentação que descreve ter recebido valores com o desconto das contribuições, o que, dentro das forças que detinha a Recorrente (leia-se, sem pleitear informações fiscais aos seus compradores) é o suficiente para demonstrar o recolhimento dos tributos.

3. Pelo exposto, dou provimento ao Recurso Voluntário para reverter a glosa das retenções não comprovadas, acompanhando, no mais, o voto da Conselheira Relatora.
(documento assinado digitalmente)
 Oswaldo Gonçalves de Castro Neto
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operacdo de maquinas utilizadas na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a
venda; (ii) a aquisicdo de gas para empilhadeira; (iii) as despesas com servigos de calibracéo; e
(iv) as despesas com a manutencdo de empilhadeiras; e (II) por maioria de votos, para,
observados os demais requisitos da lei, reconhecer os créditos relativos (i) as despesas com
guindastes, por mudanca de lay-out, tratando-se de instalacdo de equipamento, vencido, neste
topico, o Conselheiro Carlos Delson Santiago, que negava provimento; e (ii) as retencbes que a
Fiscalizacdo entendeu ndo terem sido comprovadas, vencidos, neste topico, os Conselheiros
Carolina Machado Freire Martins (relatora), Winderley Morais Pereira e Carlos Delson Santiago,
gue negavam provimento. Designado para redigir o voto vencedor relativo aos topicos (I1)(ii) o
Conselheiro Oswaldo Gongalves de Castro Neto.

(documento assinado digitalmente)

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Carolina Machado Freire Martins - Relatora

(documento assinado digitalmente)

Oswaldo Goncalves de Castro Neto - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Winderley Morais Pereira,
Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Carlos Delson Santiago (suplente convocado(a)), Fernanda
Vieira Kotzias, Renan Gomes Rego, Carolina Machado Freire Martins, Leonardo Ogassawara de
Araujo Branco, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente), a fim de ser realizada a presente
Sessdo Ordinaria. Ausente (s) o conselheiro(a) Gustavo Garcia Dias dos Santos, substituido(a)
pelo(a) conselheiro(a) Carlos Delson Santiago.

Relatorio

Cuidam os autos de Pedido de Ressarcimento constante do PER/DCOMP
41781.23940.290607.1.1.09-3517, no valor de R$ 167.631,14, referente ao crédito do COFINS
INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA vinculado as receitas de exportacdo do 1° trimestre do
ano-calendario 2007.

Houve instauracdo de acdo fiscal com o objetivo de verificar o procedimento
adotado pela contribuinte. A auditoria estendeu-se sobre a apuracdo de créditos de PIS e
COFINS, para o periodo de janeiro/2006 a dezembro/2008, cuja andlise foi realizada pelo
confronto dos percentuais informados pelo contribuinte nos demonstrativos com 0s respectivos
lancamentos contabeis e arquivos magneticos, sendo constatados os fatos a seguir relatados:

a) Gas para empilhadeira

O contribuinte apresentou a fiscalizagcdo demonstrativos "Créditos a descontar - Merc
Interno - PIS" e Cofins, onde consta o item "Bens utilizados como insumos - géas
empilhadeira".
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O permissivo legal para o aproveitamento de créditos calculados em relacdo a
combustiveis, constante dos artigos 3°, inciso 1, das leis 10.637/02 e 10.833/03, refere-
se tdo somente a combustiveis utilizados como insumo na prestacao de servigos ou na
producéo ou fabricacéo de bens ou produtos destinados a venda.

Embora empilhadeiras sejam utilizadas para movimentacdo de materiais na industria,
entendemos que se tratam de equipamentos de transporte, ndo se adequando, nem as
empilhadeiras nem o gas que as move, ao conceito de insumo.

Por falta de previsdo legal para seu aproveitamento, glosamos os créditos de PIS e
COFINS incidentes sobre as despesas com gas para empilhadeiras, informados pelo
contribuinte e resumidos nas planilhas "Créditos a glosar: Bens utilizados como
insumos - gas empilhadeira - 2006, 2007 e 2008, anexas.

b) Consultoria de producéo

Os servicos considerados como insumo a que se referem os artigos 3°, inciso 1, das leis
10.637/02 e 10.833/03 sdo aqueles aplicados ou consumidos diretamente na fabricacio
do produto, entre os quais ndo se enquadram servicos de consultoria, que apenas
indiretamente se vinculam & producdo. O contribuinte apresentou cdpias de alguns
contratos desses servi¢os. O contrato com EF Inspecdo e Metrologia Ltda - ME, tem
por objeto assisténcia técnica e inspe¢do de qualidade. O contrato com Nexplan
Consultoria Empresarial S/S Ltda, trata de consultoria em logistica e planejamento
industrial. O contrato com Odair Rodrigues - Projetos - ME trata de consultoria
técnica ndo especificada, mas que pelo nome da empresa deve tratar de projeto. O
contrato com A & F Prestacdo de Servicos Ltda trata de consultoria em engenharia
nao especificada. O contrato com BVQI do Brasil Sociedade Certificadora Ltda trata
de Auditoria de Sistema de Gerenciamento com vista a emissdo de certificado Bureau
Ventas Certification. Portanto, sdo servicos que ndo se enquadram no conceito de
insumo, pois séo servigos genéricos, e ndo especificos de fabricagdo. O contribuinte
apresentou planilhas "Créditos a Descontar - PIS" e "Créditos a Descontar - COFINS"
indicando despesas sob rubrica consultoria de produgdo suscetiveis de glosa de PIS e
COFINS, por falta de previsdo legal para seu aproveitamento. Os valores identificados
a esse titulo constam dos quadros ""Créditos a glosar: Consultoria de Producéo -
2006, 2007 e 2008 anexos.

c) Contratacdo de méo-de-obra temporaria

Nas planilhas "Créditos a Descontar - PIS" e "Créditos a Descontar - COFINS",
apresentadas pelo contribuinte, constam base de calculo de créditos aproveitados sob a
rubrica "Servigos utilizados como insumos - M.O. Tempordria". O contribuinte
apresentou copias de contratos de trabalho temporéario. As partes dos contratos séo as
empresas prestadoras de servico e os trabalhadores. Em sua maioria os trabalhadores
sdo operadores de maquinas. . Mas existem também lider de turno (Anivaldo Lopes da
Silva), mecéanico de manutencdo, comprador técnico (Armando Sergio Favaro),
forjador, operador de empilhadeira (Claudecir Emidio, Dimas de Souza Quesada),
assistente RH (Daniela Scarton Avila), especialista de manutencdo, técnico em
eletrénica (Juvenal Jerry Gomes Luiz), auxiliar de almoxarifado (Elpidio Pereira
Filho), técnico de seguranca do trabalho (Hélio Santiago Ribeiro), compradora
(Jociane Cristina Felishino), compradora técnica (Marileia Cristina Pomiglio),
engenheiro de vendas (Maurilio Guilherme Evaristo), programadora de compras
(Michele Zambianchi).

Apresentou cOpias de notas fiscais emitidas por empresas prestadoras de servigos de
locacdo de mao de obra Difference Sistemas, Servigos Temporéarios Ltda; D & E
Servigos Temporarios Ltda, e Mastertemp Recursos Humanos Ltda. Das notas constam,
além de salarios e encargos, repasse de exame médico, vale transporte, ISS, INSS, taxa
de administracao.
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A Divisdo de Tributacdo da Superintendéncia Regional da 8a Regido Fiscal-
SRRFO08/Disit emitiu Solugdes de Consulta de ndmeros 174 e 298 de 2009, cujas
ementas estéo disponiveis na Internet no site da Receita Federal, onde conclui que nao
geram direito a crédito os valores relativos a contratacdo de méo-deobra temporaria,
por ndo configurarem pagamento de bens ou servicos enquadrados como insumos
utilizados na fabricacdo ou producdo de bens ou produtos destinados a venda ou na
prestacdo de servicos.

De fato, a atividade da empresa de locacdo de mao de obra temporaria é atividade de
intermediacdo que tem como caracteristica a prestacdo de servigcos de agenciamento e
recrutamento de mao-de-obra e a locagdo de mao-de-obra temporaria. Tais servigos
ndo podem ser enquadrados no conceito de insumo, visto que as atividades de
agenciamento e de locacdo de méao-de-obra ndo sdo aplicadas diretamente na
producdo de bens, contribuindo apenas de forma indireta nas atividades-fim do
tomador dos servigos. O servigo prestado pela empresa de contratacdo de trabalho
temporario diferencia-se do trabalho realizado pelos empregados temporarios ou por
empresas prestadoras de servicos. Para estes, 0 servigco contratado é o proprio servigo
aplicado diretamente sobre a fabricacdo de produtos; por exemplo, contrata-se um
operador de maquina que operard maquinas de fabricacdo dos produtos, ou entdo,
contrata-se uma empresa especializada para executar determinado servigo da
fabricacdo do produto. Ja na contratacdo da empresa de trabalho temporério, o
servigo contratado € o agenciamento e a locacdo de médode- obra, e ndo a prestacéo de
um servico aplicado nas atividades produtivas. Nesta, 0 objeto ndo é a prestacéo de
servigos na atividade produtiva, mas sim a locagdo temporéria de trabalhadores;
apenas num segundo momento o trabalho executado pelo empregado temporario é que
ser consumido ou aplicado na produgéo dos bens, ndo havendo aplicagdo ou consumo
dos custos indiretos da contratacio.

Ante 0 exposto, excluimos da base de calculo dos créditos de PIS e COF1NS do periodo
fiscalizado os gastos com contratacdo de mao de obra temporaria antes referidos, e
glosamos créditos de PIS e COFINS as aliquotas de 1,65% e 7,6% respectivamente, por
falta de previsdo legal para seu aproveitamento, conforme quadros anexos "'Créditos a
glosar: Mao de Obra temporaria contratada — 2006, 2007 e 2008.

d) Servigos de manutencao sem direito a credito

As planilhas "Créditos a Descontar-PIS" e "Créditos a Descontar-COFINS"
apresentadas pelo contribuinte, incluem na base de calculo créditos aproveitados sob a
rubrica “Servigos utilizados como insSumos — manutencao e reparos”.

Intimado, o contribuinte apresentou planilhas que listam notas fiscais e de servigos dos
anos 2006 a 2008. Apresentou cOpias das notas de servicos. Tais notas ndo contemplam
a totalidade dos custos e despesas que compdem a rubrica manuten¢do e reparos. 1sso
porque ante nosso entendimento anterior de que pecas de consumo utilizadas na
manutencdo de equipamentos ndo dariam direito a credito, o contribuinte nao
apresentou as notas correspondentes a pecas. Posteriormente, ante nossa mudanga de
entendimento, solicitamos ao contribuinte a apresentacdo da lista de notas fiscais de
pecas utilizadas na manutencao.

Analisamos as notas fiscais apresentadas pelo contribuinte. Juntamente com o Termo
de Intimagdo Fiscal n° 0014, devolvemos ao contribuinte a planilha apresentada por
ele, com indicacdo dos servicos que entendemos ndo geram direito a crédito de PIS e
COFINS, para manifestacdo. O contribuinte ndo se manifestou. Listamos nas planilhas
anexas "servicos de manutengdo que ndo geram créditos de PIS/COFINS - 2006,
2007 e 2008 as notas fiscais recusadas, com breve descricdo dos servicos prestados.

Déo direito a credito de PIS e COFINS as despesas com servicos aplicados ou
consumidos na fabricagdo dos produtos (artigos 30, inciso Il das Leis 10.637/02 e
10.833/03). Excluimos servi¢os que entendemos nao foram aplicados ou consumidos na
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fabricacéo de produtos, como por exemplo: de transporte; ndo especificados; prestados
pela empresa Romag e relativos a manutengdo de empilhadeiras; recarga de extintores;
manutencdo de automdveis; manutencdo de bateria; supervisdo; de informatica;
manutencdo elétrica e de telefonia; mudanca de layout de linha de montagem,
almoxarifado, sala de engenharia; servicos de limpeza; manutencao de circuito fechado
de TV (CFTV); ponto de funciondrios e acesso ao prédio; toalheiro; gerenciamento de
calibracbes; pintura de piso; cacamba papa entulho; movimentacdo de maquinas;
reembolso de deslocamentos; bateria; sistema de seguranca; alarme.

Nas despesas com calibracéo, aceitamos aquelas em que a nota fiscal indica tratar-se
de instrumento que faz parte de equipamento de fabricacio; recusamos a calibracéo de
ferramentas manuais, entendendo que sé@o instrumentos de medicdo de uso genérico,
cuja manutencdo ndo da direito a crédito. Recusamos as notas de gerenciamento de
calibraces, que entendemos ser genérica para todas as calibracGes efetuadas e que na
maioria delas se trata de manutencdo de ferramentas manuais.

Nas despesas com guindastes, quando foi possivel identificar, aceitamos as motivadas
por manutencdo; recusamos as motivadas por mudanca de lay-out, que entendemos
tratar-se de instalacéo de equipamento, anterior a fabricacéo.

Recusamos despesas de manutencdo de empilhadeiras, entendendo que sdo veiculos de
transporte e ndo equipamentos de fabricagéo.

Os quadros anexos ""Manutencdo e reparos - 2006", 2007 e 2008, indicam as bases de
célculo de créditos utilizadas pelo contribuinte; o valor das notas fiscais que recusamos
(notas glosadas), e o PIS e o COFINS incidentes as aliquotas de 1,65% e 7,6%, que
serdo objeto de glosa da compensacao.

e) Créditos indevidos de industrializagdo por encomenda

N&o gera direito a credito a aquisi¢cdo de bens e servigos sujeitos a aliquota zero (Lei
10.634/02, art. 3°, §2°, e Lei 10.833/03, art. 3°, §2°). E o caso dos gastos com
industrializacdo por encomenda (entradas de CFOP X.124), quando referidos as
autopecas dos anexos | e 1l da Lei 10.485/02 nos periodos de 01/04/2005 a 30/09/2005
e de 14/10/2005 a 28/02/2006 (Lei 11.051 de 29/12/2004, artigos 10 0, §2°, e 34 inciso
I1, com alteraces da Lei 11.196 de 21/11/2005, artigos 46 e 132, inciso V; artigo 52 da
Instrucdo Normativa SRF n°594/2005).

O quadro anexo "Créditos permitidos de industrializacdo por encomenda - 2006" lista
as aquisicoes de produtos industrializados por encomenda, que dao direito a crédito de
PIS e COFINS por se encontrarem fora das restri¢des citadas anteriormente. As demais
aquisi¢des constam do quadro "'Créditos ndo permitidos de industrializacdo por
encomenda (autopegas) — 2006" e referem-se a autopecas que ndo déo direito a
credito.

O quadro anexo "Créditos indevidos de industrializagdo por encomenda - 2006"
apresenta as aquisicGes de encomendas dos meses de janeiro e fevereiro de 2006, o
valor relativo &s autopecgas obtido a partir dos arquivos digitais do contribuinte, e a
diferenca, que corresponde ao crédito maximo permitido a esse titulo. A coluna
"Utilizado" indica os créditos aproveitados, conforme planilha apresentada pelo
contribuinte. A diferenca é a base de calculo indevidamente aproveitada. Glosamos 0s
créditos de PIS e COFINS incidentes.

f) Compra de autopecas para revenda

Identificamos nos arquivos digitais de notas ficais e planilha de apuracdo de créditos
que em alguns meses 0 contribuinte apurou crédito incidente sobre a aquisi¢do para
revenda de autopeca do regime monofésico, que ndo gera direito a crédito de PIS e
COFINS, conforme artigos 3°, inciso | das Leis 10.637/02 e 10.833/03.
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O quadro anexo "Compras para revenda de abril/2006 — totais por NCM" lista as
notas fiscais de entradas com Cddigo Fiscal de Operagdo CFOP igual a 1.102 e 2.102
(aquisicdo para revenda) e respectivos cddigos NCM. Subtraimos da base de calculo de
compras para revenda informada pelo contribuinte (de valor inferior as compras para
revenda totais), o valor das compras de aliquota normal. A diferenca representa o
excesso de base de calculo de créditos utilizada pelo contribuinte que, constata-se no
quadro citado, refere-se a aquisi¢ces de autopecas.

Os quadros "Compras para revenda de produtos de aliquota normal - 2007" e 2008
anexos listam notas fiscais de aquisicbes para revenda (CFOP 1.102 e 2.102) de
produtos que ndo sdo autopecas (NCM néo relacionados na Lei 10.485/02), extraidos
dos arquivos digitais do contribuinte. As demais notas fiscais de venda constantes dos
arquivos digitais referem-se, todas, a autopecas do regime monofasico, Os quadros
"Créditos a glosar: ‘compra de Produtos para Revenda — 2007" e 2008 anexos
comparam os valores de aquisicbes para revenda informados em DACON com as
aquisicdes de produtos de aliquota normal. A diferenca positiva representa excesso de
base de célculo de créditos aproveitado, relativo a revenda de autopegas do regime
monofasico. Glosamos os valores de PIS e COF1NS incidentes sobre o excesso de base
de calculo aproveitado.

g) Retengdes ndo comprovadas

As planilhas anexas "Retengdo de contribui¢cbes ndo comprovada - 2006, 2007 e
2008 compara os valores de PIS e COFINS descontados pelo contribuinte em DACON
com as retencBes comprovadas pelo contribuinte através da apresentacdo de
demonstrativos fornecidos por seus clientes e apresentados a fiscalizagcdo, ou com
informagdes existentes nos sistemas da Receita Federal (basicamente, clientes AGO,
Liebherr, CNH e John Deere). A coluna diferenca indica a cada més a diferenca entre o
crédito descontado e o retido no més. Quando negativo, gera um crédito a ser utilizado
nos meses seguintes. Quando positivo, indica desconto superior ao valor retido no més
e, compensado com crédito acumulado anterior, resulta na retencdo ndo comprovada,
objeto de glosa devido & ndo comprovagéo da retengéo.

h) Venda a fabricantes ndo comprovada

O contribuinte, fabricante de esteiras e pegas para tratores, informou As Fichas 09A e
19A do DACON, no primeiro semestre de 2006, no calculo de PIS e COFINS, Receitas
de Vendas de autopecas sujeitas a aliquotas diferenciadas, segregadas em vendas para
Fabricantes de Veiculos e Maquinas e de Autopecas e vendas para Atacadistas,
Varejistas e Consumidores.

A Lei 10.485/2002 estabeleceu uma lista de produtos sujeitos a aliquotas diferenciadas
de PIS e COFINS, incidindo 2,3% e 10,8% quando vendidos para Atacadistas,
Varejistas e Consumidores, e 1,65% e 7,6% quando vendidos para Fabricantes de
Veiculos e Maquinas e de Autopecas. O contribuinte informou os clientes industriais,
para quem as vendas do contribuinte estdo sujeitas As aliquotas de 1,65% e 7,6%.
Entre eles, encontra-se o estabelecimento de CNPJ n° 02.336.124/0001-78, da empresa
Komatsu Brasil International Ltda, registrado no sistema CNPJ com CNAE 4669-9-99,
tendo por atividade o "Comércio atacadista de outras maquinas e equipamentos néo
especificados anteriormente; partes e pecas". ldentificamos notas fiscais de
mercadorias de classificacdo fiscal 84314920 e 84339090, sujeitas as aliquotas
diferenciadas, vendidas aos fabricantes indicados, excluindo as vendas ao
estabelecimento Comercial da Komatsu.

A planilha anexa "Notas Fiscais de Saida - 2006 - Saidas Tributadas a aliquotas
diferenciadas para industria”, obtida a partir dos arquivos digitais do contribuinte,
lista essas notas fiscais, indicando entre outros o dia de emiss&o (nos arquivos, é igual
A data de movimento); nimero da nota fiscal (Num NF); nimero do item da nota fiscal;
cédigo fiscal da operagdo (CFOP); CNPJ do cliente (CNPJ Particip); classificacdo
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fiscal da mercadoria (CNM); valor do item da nota fiscal (Val NF Proporcional). Os
valores s&o totalizados por més de emissao.

A planilha anexa ""Vendas de produtos de aliquota diferenciada para fabricantes -
2006" compara as vendas mensais para fabricantes identificadas na planilha anterior
(Val produtos), menos IPI, com as informagdes do DACON. A diferenga indica base de
calculo considerada pelo contribuinte com incidéncia de 1,65% e 7,6%, quando deveria
considerar 2,3% e 10,8%. A coluna "Excesso™ compensa o valor a menor de margo com
0 excesso de abril. As colunas Dif Cofins e Dif Pis indicam contribui¢des declaradas a
menor pelo contribuinte, calculadas pelas diferencas de aliquotas (10,8% - 7,6% e
2,3% - 1,65%) incidentes sobre o excesso. Glosamos créditos nesses valores.

i) Créditos indevidos sobre importacdes

A planilha anexa "Notas Fiscais de Importac¢6es para imobilizado" lista as notas fiscais
com itens de CFOP 3551 do periodo de janeiro/2006 a fevereiro de 2007 em que nossa
analise identificou impropriedades, e respectivos nimeros da DI, e 0 PIS e 0 COFINS
calculados sobre o valor do item. Da mesma forma, a planilha anexa "Notas Fiscais de
Importacdes para Consumo™ lista as notas fiscais com itens de CFOP 3556.

Na planilha anexa "Comparativo de Créditos de importagao" comparamos os créditos
a descontar de importagdo informados em DACON com os recolhimentos efetuados nos
cbédigos de arrecadagdo 5602 e 5629, constantes dos sistemas da Receita Federal,
descontando destes as contribuicdes relativas A importacdo de ativo fixo e itens de
consumo. N&o foi somada a depreciacdo (1/48) das aquisi¢es porque o contribuinte
apresentou demonstrativo em que os créditos de depreciacdo sobre as aquisi¢cdes do
periodo foram aproveitados a partir de janeiro/2008. Dessa forma calculamos o valor
maximo passivel de aproveitamento, que sdo os créditos relativos a insumos, e
identificamos no periodo alguns meses em que o contribuinte utilizou créditos de PIS e
COFINS de importacdo em excesso, 0s quais glosamos.

j) Comparacdo Lancamentos Ccontabeis x DACON

O contribuinte utiliza as contas contdbeis 42110003 e 42110004 para lancamento do
PIS e COFINS apurado, respectivamente. Comparamos os langamentos contabeis de
PIS e COFINS nessas contas com os débitos apurados no DACON antes do desconto
dos créditos. Constatamos que os valores langados as contas contabeis em alguns
meses sdo superiores aos valores apurados em DACON. As planilhas anexas
""Langamentos contédbeis x DACON - 2006, 2007 e 2008 apresentam os lan¢amentos
contabeis a débito e a crédito, a contribuicdo apurada contabilmente e a apurada no
DACON. A diferenga, quando positiva, constitui debito declarado a menor no DACON
e em DCTF, consequentemente implicando valor ndo recolhido e gerando saldo credor
indevido. Quando negativa, a diferenca foi compensada com diferenca positiva em
meses seguintes. Glosamos o saldo credor indevido relativo as diferencas apontadas.

k) ContribuicOes da substitui¢do tributaria ndo recolhidas

O contribuinte efetuou vendas para a Zona Franca de Manaus - ZFM. Apresentou a
fiscalizacdo relacdo de clientes fabricantes de autopecas, da qual n&o consta
contribuintes da ZFM. N&o localizamos nos sistemas da Receita Federal recolhimentos
de PIS e COFINS como substituto tributario. Através do Termo de Intimacdo Fiscal n°
0014, o contribuinte foi solicitado a apresentar comprovantes de recolhimento ou
compensacdo das contribuicGes de PIS e COF1NS incidentes sobre as vendas para
consumo ou clientes comerciantes atacadistas ou varejistas localizados na Zona
Franca de Manaus, devidas a partir de margo/2006 pelo contribuinte na condicdo de
substituto tributario, conforme estabelecido na Lei 11.19 5, art 65.
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Em resposta, datada de 29/11/2010, o contribuinte informou que deixou de atender ao
solicitado "por néo ter havido retengdo e recolhimento nos termos do artigo 65 da Lei
11.196/05".

Tratando-se de obrigacdo de recolher PIS e COFINS como substituto tributario, que
tém codigos de arrecadacdo de receita diferente dos codigos de arrecadacdo das
contribuigdes em nome préprio, efetuamos o langcamento dos créditos tributarios
devidos "em Auto de Infragéo a parte, ndo implicando glosa dos créditos solicitados.

As irregularidades constatadas estdo descritas nos quadros "'Demonstrativo dos Fatos e
Enquadramento Legal”, dos Autos de Infragéo.

A partir dessas informacfes, foi emitido Despacho Decisorio Eletronico, em
14/03/2011, confirmando parcialmente o direito creditério pleiteado. Cientificada, a interessada
apresentou manifestacdo de inconformidade, destacando que os itens “compras de autopecas para
revenda" e "comparagdo lancamentos contabeis x DACON", ndo seriam contestados.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia — DF
considerou improcedente a Manifestagdo de Inconformidade, em decisdo assim ementada:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRA(;AO TRIBUTARIA
Periodo de apuracdo: 01/01/2007 a 31/03/2007
REGIME NAO-CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO.

Entende-se por insumos utilizados na fabricagdo ou producdo de bens destinados a
venda as matérias primas, os produtos intermediarios, o material de embalagem e
quaisquer outros bens que sofram alteracGes, tais como o desgaste, 0 dano ou a perda de
propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo da acdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricacdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo imobilizado e sejam
utilizadas na fabricagéo ou producéo de bens destinados a venda e os servicos prestados
por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na sua produgdo ou
fabricacéo.

REGIME NAO-CUIN\/IULATIVO. GASTOS NAO CARACTERIZADOS COMO
INSUMOS. GERACAO DE CREDITOS. IMPOSSIBILIDADE.

N&o geram créditos no regime da ndo cumulatividade os dispéndios com bens e servigos
que ndo se enquadram no conceito de insumo definido na legislagéo.

REGIME NAO-CUMULATIVO. CONTRATACAO DE MAO-DE-OBRA
TEMPORARIA. CREDITOS.

Ndo geram direito a crédito os valores relativos a contratacdo de mao-de-obra
temporéria, por ndo configurarem pagamento de bens ou servigcos enquadrados como
insumos utilizados na fabricacdo ou producdo de bens ou produtos destinados a venda
ou ha prestacdo de servicos.

CREDITOS. GLOSA. MATERIA NAO CONTESTADA.

Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada
pelo impugnante.

DO PEDIDO DE DEFESA ADICIONAL EM ABERTO
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Pedido eventual de diligéncia devera obedecer ao disposto no inciso 1V, art. 16, do
Decreto n® 7.532/72. Descabe o pedido de diligéncia, quando os elementos de prova
contidos nos autos sdo suficientes para a formacao de conviccdo sobre a matéria.

DECLARAGAO DE COMPENSAGAO. INEXISTENCIA DE CREDITO.

A compensagdo de créditos tributarios (débitos do contribuinte) s6 pode ser efetuada
com crédito liquido e certo do sujeito passivo, sendo que a compensagdo somente pode
ser autorizada nas condicdes e sob as garantias estipuladas em lei; no caso, o crédito
pleiteado € inexistente.

A recorrente foi devidamente cientificada da decisdo e ndo resignada com o
deslinde desfavoravel, em 10/06/2016 formalizou tempestivamente seu Recurso Voluntario. Por
meio da peca recursal alega, em sintese, que:

a)

b)

d)

tem-se que a aplicacdo do conceito de insumo estabelecido pela legislacdo do
IP1 s apuragOes das contribui¢cdes sociais ndo se mostra adequada, muito pelo
contréario, mostra-se adversa a estrita legalidade tributaria, por auséncia de
previsdo legal que assim determine;

0 conceito de insumo compreende as despesas e investimentos realizados para
a obtencdo de um determinado resultado, o que equivale a dizer que 0s
servicos e bens adquiridos para a execuc¢do das atividades da ora Recorrente,
desde a aquisicdo de matérias-primas até as vendas e administracdo da
operacdo, estdo englobados no conceito de insumo, posto que sem eles nao
haveria produto final a ser comercializado pela empresa;

cita o Parecer Normativo CST n° 6/79, pelo qual seria possivel depreender que
todos os elementos formadores do custo devem ser compreendidos como
insumos;

definido o conceito de insumo deveria ser determinada a exclusdo das glosas
impostas pela Receita Federal com relacdo aos itens: (i) gas de empilhadeiras;
(ii) contratacdo de mao-de-obra temporaria; (iii) despesas com manutencao de
maquinas, empilhadeiras e equipamentos da producdo (aqui engloba-se
também as despesas indicadas como consultoria); e (iv) créditos de
importacéo;

o fundamento utilizado pela fiscalizacdo para a glosa sobre contratacdo de
mé&o-de-obra temporaria se baseia em Solucdes de Consulta da 8* Regido
Fiscal, as quais entenderiam que as despesas com contratagdo de méo-de-obra
temporaria ndo configuram pagamentos de bens e servigos enquadrados como
insumo na fabricacdo ou producédo de bens ou produtos destinados a venda ou
na prestacdo de servicos. Contudo, as contratacGes de méo-de-obra ocorridas
para utilizacdo na producdo ou fabricacdo de bens destinados a venda séo, sim,
consideradas insumos. Desta forma, analisando as informagdes trazidas pelo
préprio fiscal (fls. 26/27), tem-se que mesmo utilizando o conceito equivocado
de insumo, as glosas realizadas ndo poderiam prevalecer, tendo em vista
tratar-se, conforme afirmado pela propria fiscalizagdo, na maioria de
operadores de maquinas e empregados ligados a industria;
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f)

9)

h)

se a empilhadeira € um veiculo utilizado no chdo da fébrica para
movimentacdo e transporte de insumos e bens produzidos pela empresa,
absurda seria a glosa de créditos oriundos de despesas com o gas utilizado
como combustivel para as empilhadeiras;

a relacdo de despesas e servicos constantes do Termo de Encerramento
demonstra que as despesas se relacionavam com manutencdo de maquinas e
equipamentos, calibracdo de equipamentos, manutencdo de empilhadeiras, ou
seja, equipamentos industriais necessarios a producdo e a fabricacdo dos
produtos comercializados pela ora Recorrente;

conforme se verifica das copias das mais de 150 folhas de documentos (notas
fiscais, declaracbes de importacdo e comprovantes de recolhimentos),
totalmente ignorados pela Autoridade Fiscal, os bens importados tratavam-se
de matéria-prima e partes e pecas a serem utilizadas na manutencdo de
equipamentos (prensas e esteiras) utilizados na producéo da Recorrente;

a Recorrente ndo tem qualquer ingeréncia sobre seus clientes (destinatarios
das mercadorias), assim, se sofrida a retencdo de acordo com a obrigagéo legal
constante do art. 3° da Lei n° 10.485/2002, ndo se pode pretender punir a
Empresa Vendedora que sofreu a retencdo por suposta falta de recolhimento
ou falha de declaracdo da Empresa Compradora - responsavel pela retencao e
recolhimento das contribuicbes sociais. Ao invés de realizar o cotejo das
informacdes da Recorrente (DACON) com as DIRF's das empresas AGRO
MAQUINAS e JOHN DEERE, a fiscalizacdo deveria analisar as notas de
saida da Recorrente.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Carolina Machado Freire Martins, Relatora.

O Recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, de
sorte que dele se pode tomar conhecimento.

Inicialmente, cumpre registrar que a discussdo aventada neste processo em muitos
pontos ndo é nova e ja foi objeto de analise recentemente por esta turma, em composicdo
bastante semelhante, na sesséo de setembro/2021, citando-se como exemplo 0s Processos n°
13837.000027/2006-13, 13837.0000682005-11, 13837.0002152005-52, 13837.0003522005-97,
13839.0022482005-17, 13839.0022492005-61, 13837.000328/2006-39 e 13837.000045/2007-78
gue também envolviam direito creditorio da Recorrente, relativo a periodos distintos.

Né&o havendo arguicéo de preliminares, passo a analise do mérito.
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Conforme relatado, cuida-se no presente processo de lide instaurada em
decorréncia do questionamento feito pelo sujeito passivo acerca glosas efetuadas pela Autoridade
Fiscal em créditos de contribuicGes utilizados pela empresa, a qual industrializa e vende,
inclusive para a Zona Franca de Manaus, esteiras e componentes para tratores. Os produtos sao,
em sua maioria, autopecas referidas na Lei 10.485/2002, anexos I e II.

As glosas decorreram do trabalho de auditoria realizado pela fiscalizagdo
relativamente a varios periodos compreendidos entre janeiro/2006 a dezembro/2008 e ensejaram
o0 reconhecimento parcial do vindicado direito creditorio.

Nesse contexto, 0 presente processo versa sobre os seguintes tipos de crédito: (i)
gés de empilhadeira; (ii) consultoria de producdo; (iii) contratagdo/locacdo de mao de obra; (iv)
servigos de manutencdo; (v) retengdes ndo comprovadas; e (V) créditos de importacao.

No entendimento da empresa, no regime da ndo cumulatividade, o vocabulo
“insumo” possuiria significado mais abrangente do que aquele dado pela a autoridade fazendaria,
que teria se utilizado de interpretacdo por demais restritiva ao analisar o conceito.

Dessa feita, passo a analisar isoladamente cada um dos créditos cujas glosas
foram contestadas, adotando no que couber, as razdes de decidir constante dos Acérddo n°® 3401-
009.730, de relatoria do Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, bem como dos Acérdaos n°
3301-009.151 e 3301-009.352, de relatoria do Conselheiro Salvador Candido Brandao Junior,
conforme autoriza o art. 50, §1°, da Lei n® 9.784/1999.

1. Gés de empilhadeira

A DRJ justifica a manutencdo da glosa nos seguintes termos:

Segundo a contribuinte, a empilhadeira em questdo é um veiculo utilizado no chdo da
fabrica para movimentacao e transporte de bens produzidos pela empresa.

Sendo assim, patente a dissociac¢do entre o veiculo e a producdo, tanto mais que serviria
para transportar os bens ja prontos. Se a empilhadeira ndo esta diretamente envolvida na
producdo, o combustivel que a move ndo pode ser classificado como insumo em
obediéncia ao que dispbe o inciso Il do art. 3° das Leis n® 10.637, de 2002, e Lei n°
10.833, de 2003. Portanto, correta a glosa dos créditos decorrentes das aquisi¢des de gas
para empilhadeira.

E sabido que a delimitacdo do conceito de insumo para fins de apuracdo de
créditos de Pis e de Cofins, por muitos anos, era disciplinada no ambito da Receita Federal do
Brasil por meio das IN n® 247/2002 e n® 404/2004, que traziam um conceito mais restritivo
acerca daquilo que poderia ser admitido como tal, estabelecendo a necessidade de que o bem ou
0 servigo analisado fosse diretamente empregado no processo produtivo.

Ao longo do tempo as definicGes trazidas pelos sobreditos foram recorrentemente
questionadas, de modo que vieram a ser apreciadas pelo pelo Superior Tribunal de Justica nos
autos do REsp n° 1.221.170-PR, de relatoria do Min. Napoledo Nunes Maia, cujo julgamento se
submeteu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo, portanto, sua conclusdo de observancia
obrigatdria neste Conselho por for¢a do 82° do art. 62 de seu regimento.
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Na oportunidade, decidiu-se que € ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
IN SRF n° 247/2002 e n° 404/2004, na medida em que compromete a eficicia do sistema de ndo-
cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Lei n° 10.637/2002 e
10.833/2003.

Além disso, restou estabelecido que o conceito de insumo deve ser aferido a luz
dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a
importancia de determinado item — bem ou servico — para 0 desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo Contribuinte.

Diante disso, considerando que o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos
critérios de essencialidade ou relevancia, levando-se em conta as particularidades de cada
processo produtivo, entendo pela reversdo das glosas efetuadas.

2. Servicos de consultoria

Em relacdo aos servicos de consultoria, verifica-se a seguinte justificativa na
decisdo recorrida:

A fiscalizagdo relata que, neste item, foram glosados servigos de assisténcia técnica,
inspe¢do de qualidade, consultoria em logistica, planejamento industrial, consultoria
técnica, consultoria em engenharia, consultoria para emissdo de certificados de
qualidade.

A toda vista, ndo sdo servicos aplicados diretamente na producdo mas que se referem a
gerenciamento, consultoria e planejamento, o que ndo lhes confere a qualidade de
insumo de producéo tal como regulado pela legislacdo tributéria. Assim, correta a glosa.

Durante a fiscalizacdo, a respeito dos servicos foram tecidos 0s seguintes
comentarios:

Os servicos considerados como insumo a que se referem os artigos 3°, inciso 1, das leis
10.637/02 e 10.833/03 sdo aqueles aplicados ou consumidos diretamente na fabricacio
do produto, entre os quais ndo se enquadram servi¢cos de consultoria, que apenas
indiretamente se vinculam & producdo. O contribuinte apresentou cdpias de alguns
contratos desses servi¢os. O contrato com EF Inspecdo e Metrologia Ltda - ME, tem
por objeto assisténcia técnica e inspe¢do de qualidade. O contrato com Nexplan
Consultoria Empresarial S/S Ltda, trata de consultoria em logistica e planejamento
industrial. O contrato com Odair Rodrigues - Projetos - ME trata de consultoria
técnica ndo especificada, mas que pelo nome da empresa deve tratar de projeto. O
contrato com A & F Prestacdo de Servicos Ltda trata de consultoria em engenharia
ndo especificada. O contrato com BVQI do Brasil Sociedade Certificadora Ltda trata
de Auditoria de Sistema de Gerenciamento com vista a emissdo de certificado Bureau
Ventas Certification. Portanto, sdo servigos que ndo se enquadram no conceito de
insumo, pois sdo servicos genéricos, e ndo especificos de fabricagdo. O contribuinte
apresentou planilhas "Créditos a Descontar - PIS" e "Créditos a Descontar - COFINS"
indicando despesas sob rubrica consultoria de producdo suscetiveis de glosa de PIS e
COFINS, por falta de previsao legal para seu aproveitamento. Os valores identificados
a esse titulo constam dos quadros ""Créditos a glosar: Consultoria de Producéo -
2006, 2007 e 2008 anexos.

No Recurso Voluntario, a matéria € tratada no mesmo tdépico dos servicos de
manutencdo - 11.4 - Servicos de Manutencéo e Consultoria de Produgéo — ndo havendo defesa
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especifica sobre a compatibilizagdo com o conceito de insumo segundo os critérios de relevancia
e essencialidade em relacdo a atividade produtiva da Recorrente.

Diante disso, conforme destacado pelo Conselheiro Salvador Candido Brandao
Junior, relator do Acorddo n® 3301-009.151 — 3?2 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 1* Turma
Ordinaria, do mesmo contribuinte, as descrices do objeto dos servicos de consultoria sao
genéricas, ndo sendo possivel identificar a essencialidade destas contrataces em relacdo ao
processo produtivo.

A meu ver, a Recorrente deveria ter demonstrado a relevancia de tais servicos em seu
processo produtivo. Assim, analisando as rubricas “consultoria em logistica ¢
planejamento industrial”, ou “assisténcia técnica e inspecdo de qualidade”, ou
“consultoria técnica ndo especificada”, ou “de consultoria em engenharia ndo
especificada” ndo trazem luzes para identificacdo de sua pertinéncia em relacdo ao
processo produtivo.

Diante da falta de apresentagcdo de documentos capazes de iluminar a essencialidade de
tais gastos com o processo produtivo, as glosas devem ser mantidas.

Compartilho deste entendimento, de modo que as glosas devem ser mantidas.
3. Contratacdo temporéaria de méo de obra

De acordo com a fiscalizacdo, os contratos apresentados como comprovantes das
despesas tém como partes contratantes as empresas prestadoras de servico e os trabalhadores.
Sendo assim, a contribuinte contratou um servico com as empresas e nao os trabalhadores
diretamente.

Assim, tais valores ndo dariam direito a crédito, uma vez que o objeto do contrato
ndo é a prestacdo de servicos na atividade produtiva, mas sim a locacdo temporaria de
trabalhadores, ou seja, apenas num segundo momento o trabalho executado pelo empregado
temporario sera consumido ou aplicado na producdo dos bens:

De fato, a atividade da empresa de loca¢do de méo de obra temporaria é atividade de
intermediacdo que tem como caracteristica a prestacao de servicos de agenciamento e
recrutamento de mao-de-obra e a locagdo de mao-de-obra tempordaria. Tais servicos
ndo podem ser enquadrados no conceito de insumo, visto que as atividades de
agenciamento e de locacdo de mé&o-de-obra ndo sd@o aplicadas diretamente na
producdo de bens, contribuindo apenas de forma indireta nas atividades-fim do
tomador dos servicos. O servigo prestado pela empresa de contratacdo de trabalho
temporario diferencia-se do trabalho realizado pelos empregados temporarios ou por
empresas prestadoras de servicos. Para estes, 0 servico contratado é o proprio servico
aplicado diretamente sobre a fabricacdo de produtos; por exemplo, contrata-se um
operador de maquina que operard maquinas de fabricagdo dos produtos, ou entdo,
contrata-se uma empresa especializada para executar determinado servico da
fabricagdo do produto. J& na contratacdo da empresa de trabalho temporario, o
servigo contratado é o agenciamento e a locagdo de méode- obra, e ndo a prestacao de
um servico aplicado nas atividades produtivas. Nesta, 0 objeto ndo é a prestacéo de
servigos na atividade produtiva, mas sim a locagdo temporaria de trabalhadores;
apenas num segundo momento o trabalho executado pelo empregado temporario € que
sera consumido ou aplicado na produgdo dos bens, ndo havendo aplicagdo ou consumo
dos custos indiretos da contratacao.
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O mesmo entendimemnto deu amparo a manutengdo da glosa pelo colegiado de
primeira instancia, como se extrai do voto condutor do julgado:

Resta clara, portanto, a diferenca entre o trabalho realizado pelos empregados
temporarios e o servico prestado pela empresa de trabalho temporario. Enquanto no
primeiro o objeto do contrato de prestacdo de servicos € o proprio servico que sera
aplicado nas atividades-fim da contribuinte, na segunda situacdo, agenciamento e a
locacdo de mao-deo-bra, o0 objeto ndo é a prestacdo de servicos na atividade produtiva,
mas sim a locacdo temporéria de trabalhadores.

Assim, como o objeto do contrato celebrado com a empresa de trabalho temporério € o
agenciamento e a locacdo de mao-de-obra e ndo a prestacdo de um servi¢co consumido
ou aplicado nas atividades produtivas, conclui-se ndo haver direito a desconto de
créditos em relacdo as despesas com a contratacdo de méao-de-obra temporaria, vistos as
mesmas ndo estarem expressamente previstas na legislacdo e ndo se conformarem ao
conceito de insumo previsto em lei.

Divirjo do entendimento por compartilhar do posicionamento adotado pelo
Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, no sentido de reversdo da glosa apds zelosa anélise
que, inclusive, verificou haver entendimento pacificado na CSRF para conferir o direito ao
creditamento das contribuigdes:

N&o restam davidas a meu ver, pela aplicacdo dos conceitos apresentados acima, que
locagdo de méo de obra terceirizada e especializada para operacdo de maquinas a serem
empregadas no processo produtivo geram direito ao crédito das contribuigBes, se
relacionadas com as atividades de producdo ou com a prestacdo de servigos
desempenhadas pela pessoa juridica contratante.

Nesses termos, devem ser reconhecidos como insumo apenas 0s gastos relacionados
com a contratacdo de pessoa juridica pelo fornecimento de mao-de-obra utilizadas no
processo produtivo da recorrente. De outra sorte, devem ser mantidas as glosas relativas
a contratacdo de mado de obra para alocacdo em atividades administrativas ou que se
constate serem alheias ao processo produtivo.

Da leitura do Termo de Verificacdo Fiscal, se extrai que a empresa teria apresentado
copias dos contratos de fornecimento de mao-de-obra relacionados a operadores de
magquinas, o que garante o direito ao crédito a meu ver, como mencionado.

A matéria tem entendimento pacificado na CSRF no sentido de que tal dispéndio da
direito ao creditamento das contribuicGes, a exémplo dos Acoérddos n® 9303-010.218, n°
9303-009.732 e n° 9303-009.878 (destaques Nossos):

“CONTRIBUICAO NAO CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS.
RECONHECIMENTO DE DIREITO AO CREDITO.

Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/18, restou clarificado o conceito de
insumos, para fins de constituigdo de crédito das contribuigdes ndo cumulativas,
definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja, de
que insumos seriam todos os bens e servicos que possam ser direta ou indiretamente
empregados e cuja subtracdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma
prestacdo do servi¢o ou da producdo. Ou seja, itens cuja subtracdo ou obste a atividade
da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servico dai
resultantes. Nessa linha, deve-se reconhecer o direito ao crédito das contribuicdes
sobre as indumentérias e locaco de méo de obra terceirizada para ser empregado
no_processo produtivo.” (Acérdio n® 9303-010.218; Relatora Conselheira Tatiana
Midori Migiyama; sessdo de 10/03/2020)
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“CREDITOS PIS/COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO.
STJ. ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. PROCESSO PRODUTIVO.

O STJ, no julgamento do REsp n° 1.221.170/PR, decidiu pelo rito dos Recursos
Repetitivos no sentido de que o conceito de insumo, para fins de creditamento das
contribuigdes sociais ndo cumulativas (arts. 3°, 1l das Leis n° 10.833/2003 e
10.637/2002), deve ser aferido segundo os critérios de essencialidade ou de relevancia
para o processo produtivo da contribuinte.

Situacdo em que os gastos com mdo de obra terceirizada junto a pessoa juridica
sujeita ao pagamento das contribuicdes e utilizada no processo produtivo d&o
direito_ao creditamento.” (Acérdio n° 9303-009.878; Relator Conselheiro Luiz
Eduardo de Oliveira Santos; sessao de 11/12/2019)

“PIS E COFINS. REGIME NAO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO.
CRITERIO DA ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA. DIREITO A CREDITO.
DESPESAS INCORRIDAS COM MAO-DE-OBRA TERCEIRIZADA.
POSSIBILIDADE.

Despesas de aluguéis de maguinas e equipamentos constantes do inciso IV do artigo
3° das leis 10.637/02 e 10.833/03 podem ser descontadas da base de calculo do
PIS/COFINS ndo cumulativos em razdo da locacdo de méao-de-obra terceirizada
ser _aplicada na producdo, por se tratar de insumos essenciais atividade
empresaria. (Acérddo n® 9303-009.732; Relator Conselheiro Demes Brito; sessdo de
11/11/2019)

Assim, voto por reverter as glosas associadas a locacdo de mao-de-obra
terceirizada em atividades diretamente ligadas a producdo, por se tratar de insumos essenciais
atividade empresarial.

4. Servigos de Manutengdo

A fiscalizacdo analisou as notas fiscais apresentadas, elaborando uma planilha
com a indicacao dos servicos que estariam fora do conceito de insumos e, por isso, ndo poderiam
gerar direito a crédito de PIS e COFINS:

D&o direito a credito de PIS e COFINS as despesas com servicos aplicados ou
consumidos na fabricacdo dos produtos (artigos 30, inciso Il das Leis 10.637/02 e
10.833/03). Excluimos servigos que entendemos nao foram aplicados ou consumidos na
fabricacdo de produtos, como por exemplo: de transporte; ndo especificados; prestados
pela empresa Romaq e relativos a manutencéo de empilhadeiras; recarga de extintores;
manutencdo de automdveis; manutencdo de bateria; supervisdo; de informaética;
manutencdo elétrica e de telefonia; mudanga de layout de linha de montagem,
almoxarifado, sala de engenharia; servicos de limpeza; manutencdo de circuito fechado
de TV (CFTV); ponto de funcionarios e acesso ao prédio; toalheiro; gerenciamento de
calibragdes; pintura de piso; cacamba papa entulho; movimentagdo de maquinas;
reembolso de deslocamentos; bateria; sistema de seguranga; alarme.

Nas despesas com calibrag8o, aceitamos aquelas em que a nota fiscal indica tratar-se de
instrumento que faz parte de equipamento de fabricacdo; recusamos a calibracdo de
ferramentas manuais, entendendo que sdo instrumentos de medi¢do de uso genérico,
cuja manutencdo ndo da direito a crédito. Recusamos as notas de gerenciamento de
calibracBes, que entendemos ser genérica para todas as calibracdes efetuadas e que na
maioria delas se trata de manutencdo de ferramentas manuais.
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Nas despesas com guindastes, quando foi possivel identificar, aceitamos as motivadas
por manuten¢do; recusamos as motivadas por mudanga de lay-out, que entendemos
tratar-se de instalacdo de equipamento, anterior a fabricacéo.

Recusamos despesas de manutencdo de empilhadeiras, entendendo que sdo veiculos de
transporte e ndo equipamentos de fabricacéo.

Os quadros anexos ""Manutencéo e reparos - 2006"", 2007 e 2008, indicam as bases de
calculo de créditos utilizadas pelo contribuinte; o valor das notas fiscais que recusamos
(notas glosadas), e o PIS e o COFINS incidentes as aliquotas de 1,65% e 7,6%, que
serdo objeto de glosa da compensacéo.

Nesse item, conforme destacado pela DRJ, foram glosados servigos de transporte,
manutencdo de empilhadeiras, recarga de extintores, manutencdo de automoveis e baterias,
supervisdo, informética, manutencdo elétrica e de telefonia, mudanca de layout, almoxarifado,
sala de engenharia, servigos de limpeza, manutencdo de circuito fechado de TV, ponto de
funcionario e acesso ao prédio, toalheiro, gerenciamento de calibracdes pintura de piso, cacamba
para entulho, movimentacdo de méaquinas, reembolso de deslocamento, sistema de seguranca e
alarme.

Em razdo da “miriade de itens de despesa, de tdo dispares naturezas, sobressai a
constatacdo de que nenhuma delas se relaciona diretamente com a producdo que é propria da
atividade da empresa”. Constituiriam, segundo essa Otica, servigos secundarios e periféricos a
atividade produtiva. Nessa ética, de acordo com a instancia de piso:

N&o se trata de importar conceitos de insumos afeitos ao Imposto sobre Produtos
Industrializados — IPI ou de confundir custos e despesas admitidos na apuracdo do
resultado tributavel no Imposto de Renda das Pessoas Juridicas — IRPJ, porém de
obedecer as caracteristicas proprias da apuracdo das contribui¢des sociais que limitam e
especificam as aquisicGes e dispéndios aptos a geracdo de créditos. A legislacdo
aplicavel, como visto, exige que exista uma ligacdo direta entre os bens e servi¢os
adquiridos e aqueles produzidos pela empresa. No caso, as glosas aplicadas aos créditos
estdo de acordo com esta propriedade da apuracdo ndo cumulativa das contribuices
sociais.

Depreende-se que, na realidade, as glosas foram efetuadas e mantidas em
decorréncia da adocédo pela fiscalizacdo de um conceito de insumos mais restrito, inspirado na
legislacdo do IPI, como bens e servigos que sofram alteragdes em funcdo da acdo diretamente
exercida sobre o produto fabricado pela empresa. Ao mesmo tempo, ndo ha prova produzida pelo
contribuinte no sentido de que os créditos pretendidos tém natureza de insumo.

Por essa razdo, divirjo em parte do argumento utilizado para justificar as glosas,
por afrontar o conceito hodierno de insumo, revertendo as seguintes exclusoes:

- servigos de calibragéo

- despesas com guindastes, por mudanca de lay-out da linha de montagem,
tratando-se de instalagdo de equipamentos relacionados ao processo produtivo

- despesas de manutencao de empilhadeiras

A meu ver, tais despesas podem ser consideradas como essenciais e relevantes ao
processo produtivo.
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Quanto aos demais dispéndios, as glosas devem ser mantidas, seja por falta de

demonstracdo da relacdo destas despesas com o processo produtivo, seja porque desde logo é
possivel observar a falta de vinculagcdo com a atividade de producéo.

5. Creéditos considerados Indevidos sobre Importacdes

Houve glosa de créditos relacionados ao COFINS — Importacdo, pois, segundo a

Fiscalizagéo, as importagdes realizadas pela empresa tratavam-se de ativos fixos e de itens de
consumo, que nao dariam direito a créditos nas apuracgdes das referidas contribuicdes sociais:

Na planilha anexa "Comparativo de Créditos de importacdo" comparamos 0s créditos a
descontar de importacéo informados em DACON com os recolhimentos efetuados nos
cddigos de arrecadacdo 5602 e 5629, constantes dos sistemas da Receita Federal,
descontando destes as contribui¢des relativas A importagdo de ativo fixo e itens de
consumo. N&o foi somada a depreciacdo (1/48) das aquisi¢es porque o contribuinte
apresentou demonstrativo em que os créditos de depreciacdo sobre as aquisi¢cdes do
periodo foram aproveitados a partir de janeiro/2008. Dessa forma calculamos o valor
maximo passivel de aproveitamento, que sdo os créditos relativos a insumos, e
identificamos no periodo alguns meses em que o contribuinte utilizou créditos de PIS e
COFINS de importacdo em excesso, 0s quais glosamos.

A instancia de piso afirmou ndo se tratar de insumo com a seguinte motivacao:

Conforme legislacdo ja citada, deve ser entendido como insumo aquilo que foi
taxativamente relacionado no dispositivo, isto é, o que, empregado na fabricacdo do
produto final ou na prestacdo de servicos, se consome, se desgasta ou tem suas
propriedades fisico-quimicas alteradas. N&o se ha de expandir, sem previsdo legal, o
conceito de insumo ao de custo, ou mesmo de despesa.

N&o se trata de negar as caracteristicas de normalidade, usualidade e necessidade a
atividade da empresa aos custos e despesas incorridos. Ocorre que eles ndo se
enquadram no conceito de insumo estabelecido pela legislagdo e, portanto, ndo tém
capacidade de gerar crédito da ndo cumulatividade, motivo pela qual se mantém a glosa.

A Recorrente, por sua vez, contesta a glosa, defendendo que os bens importados

referem-se a partes e pecas a serem utilizadas na manutencdo ou conserto de maquinas e
equipamentos importados utilizados na producdo ou fabricacdo de bens comercializados pela

empresa:

Portanto, se a importacdo de bens estrangeiros, nos termos do art. 1° da Lei n°
10.865/2004, esta sujeita ao recolhimento do PIS - Importacdo e da COFINS -
Importacdo e, o art. 15 do referido diploma, permite a apuracdo de crédito na apuragéo
das contribuigdes sociais pelo regime ndo cumulativo (Leis 10.637/02 e 10.833/03), ndo
ha davidas que, nos termos do inc. Il do citado art. 15, as glosas dos créditos relativas
aos meses de janeiro e fevereiro/2007, aqui contestadas, devem ser anuladas.

Com efeito, tratando-se de importacdo de partes e pecas destinadas a manutencdo ou
conserto de maquinas e equipamentos importados utilizados na produgdo ou fabricacéo
de bens comercializados pela ora Recorrente, verifica-se que a glosa aplicada pela
fiscalizacdo se apresenta como arbitréria e ilegal.

Desta forma, tratando-se de importacdo de blocos de aco (chapa de silicio) (matéria-
prima) e partes e pegas para manutencdo de maquinas, como jateadora de granalha,
prensa, aparelho por tratamento térmico por inducdo, esteiras, roletes, maquina de
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tempera etc. - equipamentos utilizados na producéo de bens destinados a venda -, ndo ha
davidas de que o acérdéo ora recorrido deve ser reformado neste ponto para cancelar a
glosa de crédito, com base inclusive no conceito de insumo definido pela doutrina e por
este E. Conselho.

A discussdo que se apresenta percorre a consideracdo do valor despendido como
insumo a producdo ou como acréscimo incorporado ao valor das maquinas e equipamentos
pertencentes ao ativo imobilizado, que também permite desconto como crédito, desde que a
maquina ou outro bem seja utilizado na fabricacao, conforme determina o inciso V1 do art. 3° das
Leis n® 10.637, de 2002, e o inciso VI do art. 3° da Lei n° 10.833/2003.

Por conseguinte, no tocante ao creditamento de gastos com partes e pecas de
reposicdo, deve ser observada eventual repercussédo da operacgdo no ativo imobilizado, tendo em
vista que havendo aumento do tempo de vida Gtil do bem superior a um ano, o gasto deve ser
incorporado ao ativo imobilizado e ser descontado como crédito a proporcao do registro das
depreciacdes.

Noutro dizer, se com a substituicdo das partes e pecas houver um acréscimo do
tempo de vida Gtil do equipamento superior a um ano, 0s gastos nao serdo admitidos como custos
de producgdo. A definicdo sobre a inclusdo no ativo imobilizado é obtida do Regulamento do
Imposto de Renda - RIR/2018 (Decreto n° 9.580, de 22 de novembro de 2018):

Art. 354. Serdo admitidas como custo ou despesa operacional as despesas com reparos e
conservacdo de bens e instalagdes destinadas a manté-los em condicGes eficientes de
operacdo (Lei n® 4.506, de 1964, art. 48, caput).

§ 1° Se dos reparos, da conservagdo ou da substituicdo de partes e pegas resultar
aumento da vida til do bem, as despesas correspondentes, quando aquele aumento for
superior a um ano, deverdo ser capitalizadas, a fim de servirem de base a depreciac6es
futuras (Lei n° 4.506, de 1964, art. 48, paragrafo Unico; e Lei n° 6.404, de 1976, art. 183,
§ 3°, inciso I1).

§ 2° O valor ndo depreciado de partes e pecas substituidas poderd ser deduzido como
custo ou despesa operacional, desde que devidamente comprovado, ou,
alternativamente, a pessoa juridica podera:

| - aplicar o percentual de depreciagdo correspondente a parte ndo depreciada do bem
sobre os custos de substituicdo das partes ou das pecas;

Il - apurar a diferenca entre o total dos custos de substituigdo e o valor determinado no
inciso I,

I11 - escriturar o valor apurado no inciso | a débito das contas de resultado; e

IV- escriturar o valor apurado no inciso Il a débito da conta do ativo imobilizado que
registra o bem, o qual tera seu novo valor contabil depreciado no novo prazo de vida Util
previsto. 8 3° Somente serdo permitidas despesas com reparos e conservagdo de bens
mdveis e imdveis se intrinsecamente relacionados com a producdo ou com a
comercializagdo dos bens e dos servigos (Lei n° 9.249, de 1995, art. 13, caput, inciso

11).

Em relacdo & Recorrente, diante da auséncia de prova de que os créditos
pretendidos relativos a importacdo de partes e pecas destinadas a manutencdo ou conserto de
maquinas e equipamentos importados ndo foram incorporados ao ativo imobilizado da empresa,
entendo que o creditamento deve ser negado.
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Cedico que o 6nus da prova € do contribuinte, nos termos dos art. 170 do CTN c/c
art. 373 do CPC. No entanto, 0s argumentos tecidos para esses itens sdo genéricos e desprovidos
de apontamento em documentacdo habil, uma vez que as notas fiscais isoladamente juntadas nao
tém o conddo de confirmar a natureza de insumo dos dispéndios.

6. Retencbes ndo comprovadas

Foram apuradas diferengas na comparacdo entre a Declaragdo de Imposto de
Renda Retido na Fonte — DIRF, apresentada pelos adquirentes responsaveis, os comprovantes de
retencdo elaborados pelos clientes e os valores lancados no DACON pela beneficiéria, ou seja,
trata-se de documentacdo oficialmente entregue a Administracdo Tributaria porém contendo
valores diferentes. Para a DRJ:

A contribuinte ndo consegue contradizer os valores declarados por seus clientes, seja
pela comprovacédo de retengdes em outros montantes ou pela apresentacédo de outros que
0s substituissem. Desta forma, os meios prdprios de comprovacdo das retencdes, até
porque produzidos por terceiros, militam em favor da apuragéo fiscal.

Diante desse quadro, mesmo as notas fiscais e relacBes apresentadas ndo suprem a
lacuna probatéria, uma vez que as notas ndo sdo aptas & comprovacao de que houve a
retencdo. Ainda nesse sentido, é preciso frisar que, ao contrario do que pretende a
contribuinte, a mera imposi¢do de uma observacdo nas notas fiscais ndo garante a
efetividade da retencéo.

Assim, diante da inexisténcia de documentagdo habil para a comprovagdo dos valores
de retencdo utilizados na apuragéo demonstrada no DACON e parcialmente defendidos
na Manifestacdo de Inconformidade, correto o procedimento da fiscalizagéo.

A Recorrente contesta a glosa afirmando que em tendo indicado a necessidade da
empresa destinatéria de realizar a retencdo das contribui¢des sociais, conforme copias das notas
fiscais, a Recorrente ao preparar suas declaracdes fiscais (DACON) levou em consideracdo 0s
montantes retidos para apuragéo da contribuicdo social devida:

Nesse sentido, a Recorrente cumprindo com suas obrigacdes tributérias ao realizar a
venda no 1° trimestre de 2007 de produtos as empresas AGRO MAQUINAS e JOHN
DEERE, indicou a necessidade das empresas destinatarias de realizar a retencdo das
contribuigdes sociais, conforme cdpias das notas fiscais (doc. 06 da manifestacéo de
inconformidade).

Pois bem, indicadas as retencdes das contribui¢cBes sociais e realizadas essas pelas
empresas compradoras dos produtos, a Recorrente ao preparar suas declaracdes fiscais
(DACON) levou em consideragdo os montantes retidos para apuracdo da contribuicdo
social devida.

Desta forma, ainda que aquelas empresas ndo tenham informado corretamente os
valores retidos na DIRF ou, ainda, ndo tenham recolhido aos cofres publicos os valores
relativos as retencdes realizadas pelas empresas adquirentes dos produtos, ndo ha que se
falar em glosa de créditos desta Recorrente, uma vez que esta ndo tinha qualquer
responsabilidade pelo recolhimento dos valores retidos a titulo de PIS/COFINS
conforme 88 3° e 4° do art. 3° da Lei n° 10.485/2002.

Suscita ainda suposta falha na metodologia adotada pela Fiscalizagéo:
Por fim, é imperativo destacar que o método utilizado pela fiscalizacdo para este item

ndo se apresenta como 0 mais correto, a uma, porque levou em consideracdo apenas 0s
informes de retencdo transmitidos pelas empresas adquirentes, como se estes
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documentos tivessem presungdo absoluta, o que ndo é verdade, e, a duas, porque
conforme se verifica das planilhas — “retencao de contribuigdes ndo comprovadas - 2007
e 2008” — a fiscalizacdo simplesmente desconsiderou os valores retidos por outros
clientes da Recorrente como: TEREX, AGRO, SEMI-ESTEIRAS TONETTO,
METALURGICA WOLF, TICEL, PW HIDROPNEUMATICA etc.

No entanto, conforme ressaltado pela decisdo recorrida, a fiscalizagédo apurou a
diferenca que levou a glosa mediante a “comparacdo entre a Declaracédo de Imposto de Renda
Retido na Fonte — DIRF, apresentada pelos adquirentes responsaveis, 0s comprovantes de
retencdo elaborados pelos clientes e os valores langcados no DACON pela beneficiaria, ou seja,
trata-se de documentacgdo oficialmenteentregue a Administracdo Tributaria porém contendo
valores diferentes”.

Nesse contexto, o fato é que as notas fiscais apresentadas ndo trazem destacados
os valores de PIS e de Cofins que sofreriam a retencdo na empresa adquirente dos produtos
vendidos pela Recorrente, ndo tendo sido demonstrado o cumprimento da obrigacdo de retencédo
das contribuicbes, tal como perfeitamente explanado pelo Conselheiro Salvador Candido
Brand&o Junior, relator do Acordao n°® 3301-009.352 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 12
Turma Ordinéria, do mesmo contribuinte:

Ocorre que o contribuinte do tributo € a Recorrente. A atribuicdo legal de
responsabilidade para um terceiro para figurar como sujeito passivo e realizar a retengéo
ndo afasta a condigdo de contribuinte da Recorrente, nos termos do artigo 128 do CTN.

A prova a ser trazida pela Recorrente ndo € a nota fiscal de venda, ja que na nota fiscal
ndo ha o destaque dos valores retidos, mas sim documentos capazes de demonstrar que
no momento do recebimento do preco pela venda das mercadorias, sofreu a retencéo na
fonte das contribuicGes, recebendo um valor diminuido pelas retengdes

No entanto, ndo ha essa prova nos autos, seja documento que demonstre o recebimento
com o desconto das retenc¢des, seja 0 razdo contabil, capazes de infirmar a conclusdo

fiscal. Desta feita, deve-se entender por ndo comprovadas as retengdes, uma vez que as
DIRFs transmitidas pelos adquirentes militam a favor da fiscalizagéo.

Assim, também entendo pela manutencao da glosa.
Concluséo

Ante todo o exposto, voto no sentido de tomar conhecimento do Recurso
Voluntério, para, no mérito, dar-lhe PARCIAL provimento, revertendo as glosas associadas:

- & locacdo de mao-de-obra terceirizada para operacdo de maquinas utilizadas na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda;

- & aquisicao de gas para empilhadeira;
- aos servicos de calibracéo;

- a despesas com guindastes, por mudanga de lay-out, tratando-se de instalagédo de
equipamento;

- a despesas com a manutencgédo de empilhadeiras.
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(documento assinado digitalmente)

Carolina Machado Freire Martins

Voto Vencedor

Conselheiro Oswaldo Gongalves de Castro Neto — Redator Designado

1. Com a méxima vénia ao bem fundamentado voto da Conselheira Relatora, ouso
dele divergir no tema retencfes ndo comprovadas.

2. As notas fiscais coligidas aos autos citam, claramente, a base legal para
retencdo de PIS e da COFINS, a saber art. 3° 8§ 3° e 4° da Lei 10.485/02. Ora, se o legislador
determina o comprador como responsavel pela retencdo cabe a fiscalizagdo exigir deste a prova
do recolhimento do tributo e ndo glosar os créditos da Recorrente.

2.1. De mais a mais, além das notas fiscais descrevendo a retencdo, a Recorrente
apresenta documentacdo que descreve ter recebido valores com o desconto das contribuicdes, o
que, dentro das forcas que detinha a Recorrente (leia-se, sem pleitear informacoes fiscais aos
seus compradores) é o suficiente para demonstrar o recolhimento dos tributos.

3. Pelo exposto, dou provimento ao Recurso Voluntario para reverter a glosa das
retengdes ndo comprovadas, acompanhando, no mais, o voto da Conselheira Relatora.

(documento assinado digitalmente)

Oswaldo Goncalves de Castro Neto



